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Estado do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

LEI N° J. '0~3 DE :2;{. DE JANEIRO DE 2015 

Dispõe sobre a inserção de orientações 
sobre melhorias da qualidade de vida, no 
verso dos receituários tnédicos utilizados 
pela rede pública de saúde. 

O GOVERNADOR.DO ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovw e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. I 
0 

:>;" '~r~o dos recc·ituario::. médico~ utilizados pda r~(k 
púbii(a de saúde pnd~rào constar orientaçôes. tais como os maldicios que o 
iu:!fO ~au~a no ()rganisr.:o e oricnt~u;ões de como alimmtar-sc bem, clr.ntr(' 
•;utras açoes pre,·entivas e de hoas pràticas de saúde qae vtscm à mdhoria da 
qnalidadt· de l'ida dos usuari~1s d() Sistem?. Únic-o de Saúde. 

Parãgn1Í\1 ú:·;icc,. ~ão pocl~rÃtl ~cr n:i,:uh-tdC)s nos rcc.'l::iL .. .n"u"ios 
:1:d:n". d>tdo~ (k mendimemus nem ?ropag;w,da de aL,(ks dos g~swr6 
:,!·.i ~:i, •.IS c- (~J. inidal.iu! pri\·ad,1. 

Maca pá, ..2..:2, de janeiro de 2015 

LEI N° J.~"~ DE .2.;}.. DE .:TANEIRO DE 2015 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
permanência de guardo-vidas em piscinas 
co~tivas e c~ngêneres. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. 

Faço saber qu~~: a Assernbleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 da Constituição Estadual. sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° CoJ<sickra-~c: obngatória 11 p~rinaru;nt·ia de ~uarda-ndas 
<hl~ür.t~ os horários de utilização na piscina de· uso coktiro c:m est•olas 
publicas ou pri1·adas. cluhPs sociéiis, associações é demais estabelecimPntos 
nu instituições con~êperes. 

Art. 2° Os locais referidos no art. 1° deverão rer afixados 
cu:nunicado sobre os riscos de acidentes na área. 

Art. 3° O descumprimemo das determinações coH~tarnes nestn 
Lt'i incorrerá na aplicação de notificação para regulari~a~ão no pruzo máximo 
df. 30 {trinta! dias. 

Paragralo úni<:o. A não obser\'ância ou o não cumprimento do 
nrazo estabelecido no ·caput do artigo implicarão em sanções e ctr. 
~·onsequentt·~ multas. 

Art. 4• A multa decorrente da irregulaciduri<- ~rril !'~t~bdl·,·id<t 
pein Chde co Poder Sxccuti1o. 

Paragrafo úntco. A .rt•incidét1cia implicaril n» suspl'll~:,u 
tc·mporária das atil'id;tdes are o cumprim('nto da Lei. 

Art. 5° O gunrda-vtdas durante o horário de suas a~i\.idades 
dc,·frá ~star unifonnizadc de1·idamente e ter: 

I - o akmtl:~ te tal da área e pnsicianamemo em local estrat~gH:o: 

11 - caddra adequada para o setYiço de guard~-v1da~ com alrura 
mínima de ·1.50 metros; 

111 - equipamento para sall'amemo de flutuação na piscina, tipo 
búi~ <:irL·ular ou tubo de resgate flexível. quando houver: 

I\' - profundidade supt!rior a 1.50 mftros: 

V- coletes salm-vidns; 

VI- apito; 

VIl- cilindro de oxig~nio; 

VII! - kit de primeiros socorros. 

Parágrafo único. Os equtpam~ntos definidos nos indsos I a \'1:1 
del'tl'à{J ]J('Tm<Ú1t•ct>r à disposição dus guarda-l'idas, em local de fácil ~f<'~sn 
ptc)ximu il piscina em perfeitas condtções dr uso. 

Art. 6° () guarda-vidas deve ser h~hilitacin, qtialificado t' aptt• 
po1ra amhientes aquáticos de uso publico ou çoleTii'O cie ncnrdo com u NBR ~:• 
11.231!. de I 1190 · 

Art. 7° O h'ttarda~vidas IH:tn.l o cxcn·ú.:w da fun:~tw dt>\'t". nindt1. 
prl·encher os SC'p;u;ntes n·qu;~tlos: 

I - ser maior de I !l {dezoito) anos de tdadc; 

li- gozar de plena saúde fisica ·r n2cntal: 
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PODER EXECUTIVO 

Antônio Waldez·Góes da Silva 
Governador 

João Bosco Papaléo Paes 
Vice-Governador 

Secretarias .. Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em BrasHia: Gih•an Pinheiro Borges 
Secretaria 'Extraordinária dos Povos Indígenas: Eclemilda Macia! Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rafael Cambraia Barbosa 
Secretaria Extraord.·de Políticas para Mulheres: Maria Silvando M. Duarte 
Secretaria Extraord. de Politicas Afro Descendentes: Maria de Nazaré Farias 

do Nascimento (interina) 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Marcelo lgnacio da Roza 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj.PM. Huelton Corrêa Medeiros 
Controlado ria Geral: Otni Miranda de Alencar Júnior 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno 
Defensoria Pública: Horácio Maurien Ferreira de Magalhães 
Policia Militar: Cel. PM José Carlos Corrêa de Souza 
Policia Civil: Del. Maria de Lourdes Sousa 
Corpo de B~m~eiros: Cel BM. Marcelo Magno Bispo Corrêa 
Policia Técnico-Cientifica: Salatiel Guimarães 

Secretarias de Estado 

Administração: Maria Goreth da Silva e Sousa 
Desenvolvimento Rural: Osvaldo Hélio Dantas Soares 
Cultura: Disney Furtado da Silva 
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues 
Ciência e Tecnologia: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Desporto c Lazer: Edinoelson Pereira da Trindade 
Educação: Conceição Corrêa Medeiros 
Fazenda: Josenildo Santos Abrnntes 
Indústria e Comércio: Robério AI eixo Anselmo Nobre (interino) 
Infraestrutura: André Rocha 
Meio Ambiente: Marcelo Ivan Pantoja Creão 
Planejamento: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: Pedro Rodrigues Gonçalves Leite 
Segurança: Cel RR Gastão Valente Calandrini de Azevêdo 
Setrap: Odival Monterroio Leite 
Trabalho e Empreendedorismo: Marciane Costa do Espírito Santo 
Turismo: Syntia Machado dos Santos LamarAo 
Mobilização Social: Eliete Nascimento Borges 
SEGOV: Renilda Nascimento da Costa 
Relações Institucionais: Jorge Emanuel Amanajás Cardoso 

Autarquias Estaduais e Órgãos Y!nculados 

Adap: Alcir Figueira Matos 
Amprev: Arnaldo Santos Filho ·, 
SJAC- Super Fácil: Alessando de Carvalho Agra 
EAP: Maria Gorctb da Silva e Sousa (Interina) 
lapen: Jefferson Dias Picanço 
Detran: Inácio Monteiro Maciel 
Diagro: Otadlio Pereira Barbosa 
Hemoap: Domingos Sávio de Souza Guerreiro 
IEPA: Wagner José Pinheiro Costa 
IPEM: José dos Santos Pereira Neto 
·Jucap: Gilcimar Barros Pureza (interino) 
Lacen: José Jeová Freitas Marques 
Pescap:Otacmo Pereira Barbosa (interino) 
Procon: Vicente da Silva Cruz 
Prodap: José Lutiano Costa da Silva 
RDM: Roberto Coelho do Nascimento 
Rurap: Osvaldo Hélio Dantas Soares (Interino) 
IMAP: Luis Henrique Costa 
IEF: Marcos da Silva Ten6rio 
UEAP: Perseu da Silva Aparfcio 
ARSAP: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 

Fundações Estadual 
Thmucumaque: Mary de Fátima Guedes dos Santo~ 
Feria: Alba Nize Colares Caldas 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 
Caesa: Patricia de Cássia da Silva Brito 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Rodolfo Fernandes da Silva Torr.:s (interino) 

m ··· ter !1Ó mínimo o. Ensino F'undruneJltal compicto: 

s'oc:orros: 
IV - ter frequer.tndo curso de normas de salvamento e primeiros 

V- tt•r condil'ionnmemo físico c psicoll>gi_co: 

VI - ter conhecimento de tf'cnicas de natação, abordagem ~ 
desYencilhamentos de vitimas: 

\'11 - ter conhecimento comprovado de técnicas de r~cupcraç"o ,. 
preserYaçáó de sinais ,·itai~: r. 

\'111 - ter c:onhccimc•oto das ~êmicas rle rl'sSUSC'IHI\"ào 
cnrciiCirrespiratório ccr(·bral (RCRC). 

Art. 8° Fica o Go\'crno do Estudo nmorizado a celebrar convên:o. 
acordo ou contrato, com o objetivo de transferir recursos com a final1dade de 
cnsteio e iJwestimento, dotando a entidade de materiais e equipamentos 
:necessários ao .trabalho de sálva-vidas no Estado. 

Art. 9° Esta Lei scrâ rcgulam""'nda pelo Cht>fe do Poder 
Exccutiq;, e enlru t•m dgor na doü1 de sua pul.Jlicaç0:1o. 

Mccopcí, · .2 .2. de janeiro de 2015 

I~~ ~l 
ANTÔNIO ~LDEZ GÓ ~ DA IL\IA 

+overnador I 

lntitui o Serviço de Verificação de 

Óbitos - SVO no Estado do. Amapá. 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá 
aprovou e eu, nos termos do art. 107 de Constituição Estadual, sanciono c 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica mstituído o Servic.o M Vcrifica'çilo d~ \'1hi10 -· svc 1 
no Estado do Amapá, para :;,s casos de mo11c decorrente de não '"ioléncia. 

Art. 2° Para gerir o SVO no Estado do Amapá, fica criada a 
Coordenndorin cln S~J"\·iço cl~ Verificação de Óbito. ' 

Art. 3° Compete à Coordenadoria do Serviço, de Verificação de 
C)bitn - CS\'0: 

. I - n:alizar as nccropsias de pt>sso<~~ falecidas em d<:t:orl'c·:•cL de 
murt~ natuntl.sl'rn assisté~;d<t mcclicil ou'rk óbito sem causlconh('L"tda: 

!I : prot:cdcr ~o registro d" úhi10 e r:xpedir guia ciP sepullanwtllo. 
d.·i11ro dns prazo~ legais. para corpos nccrop~1ados l' núo n:•:lam<Jdc~ 
o!:iscr\'ando, st: cabívd, o c_lisposro na Lei Fecleral ll 0 8.501, d,. :lO riP nm·~mbn> 
dt: 1992: 

111 - encaminhar no Departamento dc,Medicina i.egal D~lL '" 
,·aso~ em que h::.ja suspcilf! de morre ''iplenLu, ,·crificada untt•s ou no decorrer 
dn nt'<:ropsia, bem como aqur.lcs de mçrtc natural <'m que persista a não 
identificação da caus<l morti~:. 

IV - fiscalizar o trânsito de cadáveres, ossadas c rc~to$ 

exumados. nos casos de lllurle nalural; 

v - fazer as. necessárias comunicações aa·s l.Janços de dados 
oficiais c, quando solicitado. a outro~ órgãos inl~ressudus, nos c usos t'm qu,·. 
_;•pús e~:amrs l·orr.plemcntMes. for modificadn ou completado <> diagnó~tic·u "" 
causa basica du mort<·: 

\'1 - notificar :~ VlgJiànna epidt'rui<•iógJGl t'~tadun!. para repussc 
ao mumdpio de prorr.di·ncia, os óbitos por doencas de notilicac<"u.• 
compulsória: 

VIl - fornecer ;i dgil:inda rp•cicmiológica cstad•J;'.i. p:..r:• rC"p:;~" 

~~a~; rllltnidpi'>~" <lt• prOCl'd(•ncla. n.:·h.ltório~ Inc.·n~tti~" dos j1rcu t·cin::cnro'~. 1: 
cl;;tV.IIt:•:-.1 it:o:-. po.-.;.! f11llr:<,•m n:alii'!ac.lo~. 

VIII - lis<:nli?.M t·mbalsnmentos e ionnalizncu<':S tle ''""rdn cnm a 
legislação sanitt\ria c con,·cnçõcs internacionais cm:~:~or; -'1 

!X - celebrar t:om·ênios e termos de coopr.ra~:;\o rt'cmcn cnm 1 
~ntid:ides publicas e privadas; 

X - prestar c:ol<1boração. técnica, didn1i<:a e c:ientili<:a nos 
rlciJnrtamt'ntos de patologia das faculdades de mcd1cina. órgào~ afi"s ou 
,,utros interessados, .panidpandn de seus trabalhos: 

xr- promover e estimular a divulgação de conhecimemos por 
mc:a àc cursos, simpósios e congressos nn área afim. ' · 

Parãgrafo .único. Na hipótese de incidéncia do inciso 11 do art. 3·' 
desta Lei, o sepultamento podcrâ ser feito 48 !quarenta e oitoj horas apôs a 
necropsia. salvo no caso ·de cadáveres putrefatos. hipótese em que poderá ser 
f<'Jto imediatamente. · 

-. Art. 4° Os corpos encaminhados ao· SVO somente s<'rão 
restituídos as famílias após necropsia, dcYidamcntc acompa.nhados dl' 
ate~tado üe óbito. 

Parágrafo único. :-ia caso dt aprese:1Laçãa· de dois atestados <!~ 
ób1tn para o mesmo corpo. será considerado válido aquele expedido peln 
SerYiço de Verificação de Óbito. após~ reoli7.açiio du. necropsia. 

~-----------------------------------------------------------------------~~ 
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Art. 5° ().;; Oti<:I\4ÍS d(' Regis~ro Civ:l nn~ rnnnieipios nndt" hJ.)i..l 

:"";e!\h·r...-~ ck \·r!nft~~a(LHJ (h' (Jbito dc\•e:f~o se abster ·de reg.t~trctr ot1iros St'll' 
:.:nus<~ ctc·fi.:1~da, ale o rcs'.Jl~o1do dn necropsta. 

Parágrafo úmcó. !'<ão serrio cobrados 'emolumt!ntos pelos registro~ 
dos a.testados de óhiro expedidos pelo Serviço d~ Veriíicaçàu de C)bnos. 
<)bSei;·aclos os p<lràmetrus estabelecidos na Lei Federal u'' 9.534, d-e 10 de 
tk'.e:nbro ck 1997. 

Art. 6° ,\ St•crNa:'ia de F.~:ado da Sal! de do Amapá - St::S.'\, po" 
mc:o rJ;, Conrdenw.loria do Scr.·iço de Verificaçáo de óbito, organiz<U'à e 
implt:mcntnn·J. f.'rr. (.'Ogestáo com as Sccretarins Municipais de Snúde .. o Sen·ico 
dl' \c~iEnKão de óbi:o em cacln município. 

Ar1. 7° \'os T~luniciTJi!YS c..iu Estado onde não hou\'t•r S\'0. os 
o!Jit•JS d:: pe-ssc..-\s falç-cJdtls de rtlt>~·tc natu:-n.l se-m n:ssistt:ncia m~dica dt\"t•rúo 
lt'! ~.H.'..t!-o alCS~ii.ÓOS IÚrneÓd(IS por rllt'jko Creder:c,iadO pda S~cretaria dt· 
E'it .. ;do dct Sal~tk. 

s I'· \a :·;;!ta ck medico credeuciado pela ~knelaria de Est«do d:. 
Scit":dt"' ·Ó) :\map:.~- Si<~SA. o élteS~'-tdo poderá ser rorncctdo por qu:ilíf~l('f :n:lf:• 
1J1c'rl,co q·,lt· proc~d~.r ."o atendim~nto da pessoa falecida. 

S 2(' Em qu~.;lqut:'r dos ca!::tos,, dt·,·erú <.:un:-;tur nu <:1testa.do qt,e- 'I 
· murle ocorre'..t sem o.ssistCncJa médica 

Art. 8 ° \'I::TADO 

Art. 9° VET!\DO. 

Art. 10. Ssta Lei entra em nr,<n· na data de sua publicação. 

. Macapá, ;J. 2. de janeiro de 2015 

MENSAGENS' 
MENSAGEM N° 005/15-GEA 

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N° 0096/2014-AL 

Senhor Presidente: 

Tenho u de,u<h• honw de dirigir-me a Vossa ~xcelenc1a e "'" 
de:nais Oeptllado~ que integram cssu Casa Lt!gislntiva e cumunicr.!" Qi..lc. n~' 
f't>llitllmidaclc do di~postO nos ~~ I" e 2". li<J An. 107, ela Constituiç~o do 
l::st;~do do AmapiL vetei parcialmente o Projeto de Lei n• 0096/2014-AL. de 
mnor:a do Depu lado nr. Furlan, que institui o Ser\'içú de Verificr,çãu de Óbitos 
· SVO no Estado do Amapâ. 

RAZÕES DO VETO: 

:::.m reSIHlHJ. o Proj~.:to.· dt- at!torin parlurnenlar, pretende Ü'lsütuir 
a Sen·H;n dt VcrificacAn de (Jbi~os. 'para os ca~us de rnortc rrsultantes de não 
,·iolerwi;~. 

O projeto em análise, em que pese o relevante beneficio que I. rara 
a sociedade. não comem diretrizes necessarias para o alcance da norma. 

t de se ressaltar qur a 11orma para alcan~'ar o fim que s<: busca 
deve primar pelo alcance certo e determinado, a não tra2er lu<.'unas. 
int~rpretuções dispares e acabar por induzir a erro o destinatario da norm<l. 

Nesse sentido, como tal Projeto de Lei não é novidade e já é lei em 
vários Estados da federação, e m\lnicipios do pais, há de se observar as. 
diretrizes que devem constar no Projeto de Lei. 

Os Ser.•iços de Verificação de Óbitos (SVO). em todo o pais, são 
órgãos públicos, vinculados às Sec.retarias :llunic.ipais ou Estaduais de Saúde. 
irnpl<mwdus por fur1·a de Lei Estadual, para atender a Jeg~slação federal. que 
exige ~Giarhção de Óbito para que qualquer enterramento seja realizado (Lei 
n" 6015. de 31 de de~embru de 1973, alterada pela Lei n• 6216. de 30 d~ 
junho de 1975). 

·o SVO e uma instituição responsável pela vigilância de 
enfermidades de notificação compulsória e coleta oficial de dados 
epidemiulogi<:us. qu~ permit~m avaliações de risçus epidemiológico de · 
er:krmidádes infeclo-t·un lagiusas. 

Surgiu ~orno úmu alternativa ''iavd e e\'oluli\'11 em um cemirio tk 
metodologia investigativn das autópsias clínicas em que tal ser.iço de saúde 
pública encontrava-se completamente desprovido da estrutura e dos meios 
para sua realização procedimental consoante os preceitos acadêmicos e legais 
para sua instituição. Sua finalidade· precipua em esclarecer a "causa morte" 

em casns de óbito :qüê .ocorressem por doença .mal definida, com ou sem 
assistencia medica, sem' elucidação diagnóslit:a. propiciandu no,·as 
perspccti,·as analiticas nu c~tudu da· etiologia das diversas ~nfermidadcs. 
contribuindo, desta forma, no aperfeiçoamento do conhecimento m~dico para 
a diagnose. profilaxta e terapéutica das mais \'atiadas molestias, sob o cri'o 
cientifico. · 

Subsidia ainda, com amplo cabedal de informações coletadas, os 
Órgãos Públicos de Saúde,. contribuindo significativamente para o 
ennquccimento estatistico de seus dados, permitindo assim a implantar,:ão ou 
implementação de políticas de saúde pública. 

O SVO desenvolve suas funções de acordo com o que estabelece o 
art. 8". da Portaria-n• 1405, de 29 de junho de 2006. . 

Por outro lado, não e possivel prescindir da assodação entre S\'0 
e Institutos Me!iico-Legais por não ser infrequentc a identificação dP achados 
necroscóp1cos que tragam elementos de suspeição a mortes inic:ialmeme 
consideradas nüo-violentns. É, portanto. o SVO uma instituição medica. wm 
responsabilidade legal c tutelada peJo Estado. para atenrlt'r, na melhor iorma 
nos pnncípios da publicidad~. da fe pública e da continuidade. 

· A graruidad<." dos serviços prestados a comunidade está em 
harmonia com a Resolttçãu CFM 1290/89, que, rio seu !U'tigo 5", estabelece: ··r 
vedado ao medico a cobrança de qualquer remuneração pelo fornecimento do 
atestado de óbito." · 

De outra monta, configura contravenção penal proceder ao 
enterro de alguém descumprindo as disposições legais. 

De outra via, o médico que se recusa a fornecer o nte~tado de 
óbito .alegando que H atividade deve ser rca!i1.ada pelu SVO, sendo que. no 
munidpio ainda hão estâ instalado o referido serviço tem consequencias 

·penais. civis e administrativas. 

A Sociedade Brasileira de PatologiH l'OI1Sldera que os s~r.·iços de 
Verificação de Obitos devem manter o carútcr emillcntemente público, 
vmctiiado~ tis Secretarias 1\luniciprus ou F.studuais, cstimulando·se as 
parcenas com os Departamentos de Patologia de Instituições Públicas de 
Ensino Superior. Também recomenda que os exames necroscópicos seJ<IJn 
realizados pur m~dicos patologistas com as ttualificações definidas p~!o 
Conselho Federal de Medícina, com apoio de Serviço de Anatomia Patológit:a 
do próprio SVO ou vinculado à instituição pública de sua jurisdição. 

. Contudo, a par de todas essas· assertivas, em que pese a 
louvável iniciativa do ilustre deputado, insta destacar que o art. 104, parãgrafo 
único, int:iso IV, da Constituiç{lU do Estado do Amapá elucida ser matéria de 
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo a criação, estruturação e 
atribuições das Secretarias de Estado c órgãos Administração Pública 
estntlual. · 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Diretor 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Administrativa 

l 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS'MATÉRiAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SE~UINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ..... ; .......................................................... RS s,oo 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Com posto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centfmetro para Compor ..................................... RS 8,00 

Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 
Bairro São· .Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

E QUADROS. FONTE ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDÊM ASSINATURA 3MESES .6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

Página Exclusiva ................................................ RS 430,00 
Proclama de Casamento• ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desa,cordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
·DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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. Oeno:a-~t· que " A~s~mbleia Lcgislatil'a nào pod~ iniciar Projeto 
d~ t..e: qut· d:sponhu sobre u\ribui1:õe~ de nan:rcza típica do Poder Execut11o. 
<lfrontundo. as~1m, o principio da repanicáo dos Poderes da Federa(:~o. 
t·onfonne o comando prescrito· nu art. 2• da Constituição Federal cí c o art. ; ". 
~ 2" da Constituição do Estado do Amapá. 

Assim. o artigo a• ao criar cargos em c:om1ssào referente~~ n 
mribuiçõcs interligudas ao órgão. acaba por tratar de .matéria típica do f>ode.r 
F.xec.uti\'o. 1o414 

Dessa :nancim. \'eta-se o artigq 8° do Projeto .d.~ Lei. cn:. 
dt•correncia dos vicies de inconstitucionalidade e d~ ilegalidade que o 
:nac:ul~. bem como pelo fato de se afigurar inco.nvenientc e inoportuno "" 
inter('sse püblictl. 

Oe O\lll'a montil. o ar:i~o 9• do Projeto de Lei dispo~ qtrr :" 
dt·spesas decorrentes da unplunta~ào desta lei correrão à mnta da Sccrct:<r:;, 
d~ F.stnrio de Saúde do Amapü - SESA. 

. Dr.nota-se que a obrigação de instituir o SciYiço de Verificação clr 
Ob:tos - SVO no iimbito do Estado do Amapá implicarà en\ inevitável aumento 
de gastos púl.Jiit:ns, ·violando. ainda, o disposto no art. 105, inciso L da 
Constituiçao do ~;stado do Amapá, segundo o qual não será admitido aumento 
tie despesa prevista nos prujetos de iniciath·a exclusiva do Go\'Cfnador do 
,Estado. 

Nesse d~sidera:o. também de se apontar \iolação aos artigos 175. 
!:i 1'' da Constituição estadual, o qual preve que nenhum inl'cstimento cuja 
·exct·uç:;n ultrapasse um exercício finunceiro podeni. ser iniciado s<:n pre,·ia 
indusiw no plano plurianual. ou st'm lei qlll' alttorize sua inclusão. sob p~na 
d~ cr:m<" de responsabilidade. 

.\r,sf ~entido. " pr<:sc:-~\r proposta legl>kllili, 1:f10 ,,ponta '" 
dotu((le' orçament:irias villl:ula•!as a tal despesa. afromru\do nito só ~ 
inil'1ath·a legislau,·a privatil'a do Chefe do Poder Executivo. mas :a:nbem u 
disposto no art. 16 du Lei Complementar federal n• I O I, de 4 de maio de 2000. 
u qt:al determina que a cr!ação de despesa dem estar prevista na !..ei 
Orçruu~n:âria Anual e sr-r compatível com a Lei de Diretri?.es Orçanle!llària~ e 
com o Plru1o Plurianual. 

Assim. temos a ,·iolação expressa a preceitos e. princípios 
Cf•~olarios da separação e harmonia entre os Poderes. estabelecidos no art. 2' 
da 'Constituição da República Federati\·a do Brasil - CRFB. e repetidos. ~o:n 
ar:imo no prindpio da simetria, no art. 1• du Consti\uição do Estado do 
... !IIUflÚ. 

?ortantu. sou compelido. tambêm. ~nt:io. !! l'etru· o art. 9' .QQ 
P;ojc:o df. Lei. em decorréncia dns \'iCips de incunstituçionalidadr- e ele 
ilcgalid<ill_e_gue o maculam, bem cnmo pe,lo fato de se a~gurar inconveniente c 
inopnrt.uno ao interesse publico. · 

Com razão me:ccc ckstnquc os ensmamentos de Man;elo 
Andrade Cattoni ti~ Oli1·e1ra tT"..ttdu ,Jurisdicional e ~stado De:nocrãtic.:o de 
D1rc-itu: pu: uma comprr.ensáu constitut:lonalmente adequada do mandado de 
injuncão. !3do Hori?.ontt: Del Rcy, 19Y8) e de Jorge de Hage (Omissão 
Inconstitucional c direito subjetii'O. 81 asilia: Brasilia Juridint, 1999). os quais 
clucidalll que a comp~ti'nr:ia lcgislatin. 6 responsabilidadl' unposta ao 
legislador manifesta pela ohriguçao de cmprr.tmdt>r as providl:ncias essenm1b 
R'damadas. !\ilo basta a r.oncretizaçáo p;en~ricu com lacunas nu corrigir 
deicnos 1d~ntificados nu lep;islaçào vigente. 

O Legislativo rl~ve t!xercer umA rc!(Uiação hábil ao exrrcido tk· 
din.:itos ljUe tenham alquu;ado o patam:tr constitucional. ao qual correspondr 
~~ t.a-:1 din,no ú legislação. 

r\pe:;<tr de S<'l o prc>~esso lc-gi~Ja:tl'fl ~~sencialml·ntc polilit·n '' 
dialetica qJc lhe t' própria n:io l~gllima o de~respeito il ,·ineula\::io 
constitucional. Não ~a Constituicán que se súbmete aos pod<'res constituidos. 
ao :cves. a esses últimos coc1pet"m cumprir o desigruu de garru1tir a s\w 
suprt'macia. lttl; 

Dc::ssa ótica se conclui que legislar nlto ê uma faculdade óu 
preúogati\'a. posto que há limitação. As omissões legislatil'as inconstitucionais 
r:~.~:orrcnt~s da mação iegitima. ainda que violação reflexa a Carta :Vlagn~ são 
,·çrilic;O,ris nu plano constitucional no qual se correlacionam o dn·<'r est;,~~l " 
u:na prcstaçiio nor~miva e o direito do cidadilo <i ~miss<io d~ normas. 

Em:iu. conclui-se que a coustit.uiçàu dos direitos fundamentai~ 
nnu s~: faz pela estipulaç.ão de direitos sul.Jjetims pllhliws nos individuu~. 
sejam estes de !íbr.rdacil- ou de prestaçãn (poder de ação! senão tamb~m 
média:11c rstabelt:dmento dr de\'<:rt•s públicos. drsde que a nnrmu seja clant. 
precisa e dt•terminada. 

::>üo estas as n11i>es pdas quais, veto parcialmente " Projeto de 
L~i n• 0096/2014-AL, de autoria do Deputado Dr. F\ulau, que mslitut o 
Sc-nko ~~~ V~rificação de Óbitc>S - SVO nu Estado do Amapá. 

Palácio do Sctentrião. 22 dt- janeiro de 2015 

. I~~ ~ 
ANTÔNIO ~ALDEZ .G \3lr~ SILVA 

Governador 

MENSAGEM N° 006/15-GEA 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 0072/2012-AL 

• Senhor Presidente: 

Tenho a ekvada honra de dirif(ir ml.' H Vossa Exce-leadH r '"" 

demais Ueputados que integram essa Casa Legislativa t• ccmunkar que. '"' 
conformidade do disposto nos §§ I" e 2•. do Art. IO'i, !1;, Cnr.Mimicao· C.r• 
Estado dr.1 Amapil. verei totalmente o Projeta de Lei n• 0072/2012-AL. df 
autona do Deputado \'rJdeco Vil·ira. que autoriza o Poder Ex~t:utivo r, 
rr.\'itahzar o Canal do ,landiá', no S1unidpiu de Macapa c da nu:rw; 
pro\'idéncias. 

RAZÕES DO VETO: 

F.m resumo. o Projeto, de autoria parlamentar. pretende autorizar 
o Poder r:xecuth·o a re\·italizar o Canal do Jandiá situado na cidade de 
:1-!acapà. 

O Projelo em aJlàlise, em que pese o rclcvrultc h~neficio que tn1ni 
ii. sociedad~. não contem diretrizes necessàrias para o alcant.:r da normn. 

f: de se ressaltar que r< twrma para alcançar o fim que se busno 
deve . primé.l' pelo ukance certo e detemnnado, a não trazer lacunas. 
int~rpretações dispares e acabar por induzir a erro o d~stinlltário da norma. 

O conceito de r~\'Ítalização não possui caráter tec:ticu-cimrifim 
clcfin1dn e nem està prc\'!sto na legislação brasilcim. A Crmstituiç-ilo Fcdc:·aJ 
~stabelec~ no artigo 21. como <'Ompctência da Umáo, "a instituição de ~!stemn 
de gerenciamento de recursos nidricos e a definição de critérios de outorgH dr 
d1rciros de seu u~o·. O m~smo artigo destaca qu~ ~:ompete à União ··os serviços 
e instnlnçôcs de e-nergia d~lnc.a e tJ aproveitamento energético·dos cursos d" 

- agua. em articulaçào com os Estados onde se situam os potenciais 
hid~o~nergéllcos". 1\o entanto, o texto legal não prevê o gerenciamento da~ 
aguas. uma vez que utiliza o termo "recursos hídricos", que pode ser definido 
como a parcela da água utiliZAda pelos seres humanos. 

Menciona. wnda, o ·aprO\'eitomt·r.to energt'1icn dos cur~os dt· 
~gua". referindo·se tambem il utiliza\:iio e~tritamente humana. No capiluio \'1 
qu~ trat<'• tio Mrio Ambiento:, J!O artltl" 225. introduz "O direito ao mt'tn 
iln:bicntc ecologicamente equilibrado". Assim. e de,·er do Estado "pteser\'ar e · 
restaurar os prucessos ecológicos essenciais e.prol'er o manejo cco!óg1co das 
<·spccies " ecossistemas". A Lt-i Federal n• q.433! I 997. denommada !..e1 da~ 
águas. qm· institui a Politica i\acional de Recursos Hídricos. também n~o 1':.-u. 
re!úência ao te.rmo rc\·itali7-il~fw. Em suas dirct~izcs grra·i~ dt- açüo. a Lei das 

i\gu;,s preve a ":>d"quaÇào d~ gestão dos recursos hidricus as di,·ersidades 
fisicas. biótica~. dt"mO!,'I'iúicas. econômicas. sociais e cuhmuis das di,·ersas 
rrgiôes do pais" e a "integração da gestão de- recursos hidricos ~:om a gesulo 
ambit"r.tal" (Brasil. 2004 p.24j. 

A D~liberaçáo n• 05/2000 aprovada pelo Conselho :lacion>ÍI de 
Recursos Hidrico~ (CHRHI determina que os Comitcs de 13acia Hidrogr:ilica 
devam "adequar a gestão dos recurslJs hídricos às di,·ersidadcs fistnl'. 
b:ótir.:as. demogra~cas. cconúmicas. socinis c culturais de sua área d•· 
abrang~nda". A d~liberação ap~nas reacm a l.ei n• 9.433/97. drlimitn:1cu " 
árra de abrangência. · 

A gestão de r<!r.:ursos ludricos e a gestão mnl.Jiental definidas na 
h~gwlaçáo inir<H.:unstitucionul brasileira contemplam a preservação de bacias 
hidro~nilit:<ts ou clr. rios. apenas indirctamt"nte, na citada deliberação 
normativa du Conselho Nacional de Recursos Hídricos c na l.c• da6 águas 
quando se referem à '·cJj~·ersidade fisica e biótica·. A rigor. essa presel'\·açào 
clew se:- obser' udu nas unidades de conser\'açiio. · · · . 

A Corisrituição Federal prescreveu nu art1go 23, incisos V! que ,: 
dr cump~tt'ncia m:mt:n ca t:niito. dos Estados. do Distnto Feck·ral ,. dos 
~lumr.ip111s protcgtr o rr.eio umbi~m" e combalt:r a polu:cão ru1 :;ua:que.r ck 
S1.1aN foratHS. 

Por sua ,·ez."o nrügo 24. inciso VI. d:~ Cana :.lagna. esratui11 qu.
comprtl' c\ l,;müo. aos Estados e au Dis1 rito F'ederal legi~lar l'Oncorrcntemeott• 
sobr~ flores!us; cau1. pesca. fa;ma, faun:t. mns~n·ação da natureza. dcfr:sa do 
solo e dos recursos naturais. proteráo do meio ambiente ~ controle da 
poluir,;ito. 

Ao que se obscr\'a a Constituição Federal atribuiu ao Es;ado " 
competência m&tcriaJ e legiSlati\'a para dispor subre meio ambiente e contro:<.· 
da poluição, o que foi disposto pelo Estado do Amap:i no artigo 12. VI. da 
Constituição E.stadual. 

Ocorre que. em que pese a IOU\'ável iniciati\·a do ilustre 
Deputado. insto destacar. que o art: 104, paràgrafo únir.n, inciso IV. da 
Constituição do Estado do Amapà elucida ser matéria de init:lath·a pril'ativn du 
Chefe du Poder Executivo a criação. estruturação e atribuições das SecrctHrirw 
de Estado e ôrgitos Administr&çàu PUblir.:a est:JcluHI. 

!\ao •.1bstantc, oh~t·r/a-~1.' que a n•ft!ridil proposit;:io d~ il.'t ~trihu: 
txpn·~s:unente funçõ~~ a ór~:ios du !\dminislra\:úo (•staduul. h:1j, vi>ta qu,·. 
c:n st·u art. 1". parúgr<tli> únkn deter:nina que "il Secn~t~ria dr E~tildo dr· 
Jnrrae~tmtu;; - SF.INF. em oi>scrv~nda uo cumprimento desta 'lei. diibOr.>tfi, os 
esmdos, le\'ilJ'Itamemos. t•sbor;os e jlrujetos n~ressnnos it exccuç:lo da reierida 
nhra" . 

Denota-se que a AssembJeja Legislativa não ,pode mHaar Projetu 
de Lei que disponha sobre atribui~õe~ de natureza típica do Poder Executi\'<1. 
afrontando, assim, o principio da 'repartição dos Poderes da Fcdera~üo. 
conforme o comando presc1ito no art. 2". dá Constituição Federal cfc o art.. j•, 

' § 2" da Constituição do Estado do Amapá. 

De outra via, no referido Projeto de Lei deveria haver inclusão das 
Secretarias Estaduais de Meio Ambiente e de Planejamento, cujas atribuições 
são de exclusi\idade do Poder Executivo. 

De outra monta. o artigo 2• do Projeto de Lei dispús que os 
r~r:ursos para ex~cuçáo ela pre~~nte lei correrão a conta de dotil('úes 
nr1:amentàrias do Go\'t~rno do Estado t_Jo llmapà c outras a titulo dl.' com-~nms 
que o Executi,·o fica autoriz~~o a .contrat:.:. ___ . , 

Denota-se que o Projeto de Lei trará um inel'itá\'cl aumento d~ 
gastos públicos, violando, ainda, o disposto no art. "105, inciso I, dn 
Consllluição do f.:stado do Amapã, segtindo o qual não scrâ admitido aumt·nto 
tle despesa pre,·ista nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do 
Estudo. 

i 

I 

) 
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:\esse deside~ato. também ck se apor:tar no!~\·ão aos artigos 175. 
~ 3· d" Clnsllttm·ão Estilduu!. o <Jual prcvé que nenhum investimento <'U.\a 
c:xrc11ç,':o ul:ntpassc um exerciclO financ~iro poderá ser iniciado sem !)revia 
:ndu&ao no phmo plurianual. ou sem lei que au:orizt' sua inclusão. scb ptr:u 
d'· l'r:rrw de responsabilidad~. 

:\inC.a aponta :'-;e o anigo l'/7. inr.:tso I. drl Cn·l~til.ull._,,~"l 

Amapl!cn~e que prescre\·e qt:c· f n-:dado o ir:.ü::o de prograrn<!.s ou prOJt'H's·niu.l 
mdHiclos na lel cn:c:n:entt!J'ia anua;. 

Prograrn.a~ ,, projetos são instrumentos de planej;unento ~ 

l)rp,e.t;ização da Admmistraçào PUblica para alcançar a realizal·âo de seus 
objctiú.,s. Iniciar programas ou projetos não inclusos no orçamento significa 
re<~ll.<tr gastos S<~lll pr~vio planejamento. o que seria um indício de má gestao 
dos recursos públicos. · 

\'e:::.sC' se:1ttdn a pre~:s.c:ntt· proposta legislati\·a n.à1J aptm~a a~ 
dotw;üe' orçamcmarias ,·inculildas a <ai d<;>spesa, afnmtandn n<io só a 
it~tci"ü"" iegisluu,·a privati\'a do·> Ct1eôe do Poder E:-.ecutivo. mas tambrm o 
dispos:o no art. lô da Lc;i Complementar Federal n" 101. de 4 d~ maio de 
2uuu. o qual det~rminn qut' a criação de despesa de\'a estar pt "''bta na Ld 
(Jrç:uz•t'ntüria Anual e sr.r compath·cl con1 a Lei de Diretnzcs Orçan:.ent:~nas t' 

l'<Hr. o 1-'iano Pl~.;rian\Jal. 

;\ssim. lnnos ;1 ,·iolacão exprc>ssa a pr,·c.,itos t' pnndpi11s 
coro1ü.rl~lS da sepanu.,:w t• hurmonia entre os Podr-res. t:"slabdectdos no arl 1" 
da Constituição :b República FcdcrAti,·;, do Bra~il - CRFB. c r<'P~lldus. com 
arrimo :10 principio da simetria, nu <tTt. 1" da Const.ituiçào do Estado do 
Anm}J<~. 

Com raziw merece destaque os c'nsinamcntos de Marcelo 
A~<dr~de Cattoni de Oli\'cira (Tutela Jurisdicional e Estado Democni.tico de 
Dtrt'ito: por uma compreensão constitucionalmente adequada do mandado de 
in,iuncáo. Belo Horizonte: Uel Rey. !9981 e de Jorge de_ Hage !Omissão 
lncl>nslituc[onal e di:el!o subjetivo. Brusilia: Brasilia Jurídica, 1999i. os quais 
elucidar.l que a competcncia legislati\'a e responsabilidade impnst.a ao 
l"!!íslaéor manifesta p~la obrigação de ~mpreender as providéncia' essenciais 
redmnadas. Xão basta a concrctiLa~·f"iO genérica con1 lar:una~ ou corrigir 
defei:o~ identificados na h·gíslação vigentt.·. 

O Lt'gislutivo dew· P.\e:t·f:r lllUl.i l'f.'gu laçíio· húbtl ao exC'rdl'io tlt• 
direJ:I)~; ~~~C' tenham alcan~:ado o p~l~-!.111~U" t.:orn-;til ucional. ao quaJ corrt':-;pondf.' 
a em Mtreito j h:gi~lt1riio. · 

~pe~ar de ser o procF.sso icgislativo essem:íahnl'llt~ pulitic•>. " 
dia.lt:.uca que lh~ Ç própria nflo k~itimH o dt'~respeito à \'Ú1t:uJa~·úu 
cql•;t::t•cional. :-.íào é a Constituição quE: se sLtbmete aos poderes consl:tuidos. 
ao reYcs. a essl'S últimos competem C\.unprir o !lesignio de garantir a !óLl>l 
f.tlprt-m·adn. 

Dessa ótica se conclui que kgislar não ~ uma faculdade ou 
pH:m>g<Hi\'d. posto que há hmiração. As omissões legislativas inconstitucionais 

. decorrent~s da inação legitima. ainda qu<" \iolaçâo reflexa a Carta Magna são 
'c~ilicill·eis tlO plúno constitucional nn qual se correlacionam o dever tstatal il 
uma pr~sra~&o normativa c o dir~ito do cidadão à emissão de normas. 

• Então, conclui-~~· 'lUt! " ~onsutuiÇão dos direitas fundamentais 
não· s<? ·faz pela estipulação de direitos subjetivos públicos aos indi\iduns, 
sejam ·~s\es de liberdade ou dr prcstaç.ão (poder de açãoi senão tr1111h~m 
mediante estabele~tmet)tO de elcw·res piÚ>ll<:os, desde que a norma seja clnr". 
pred,;a ,. det~rl'!linada. 

::;;"' o:-stas as razoes pelas quais, veto Totalmente o Projeto de Lei 

n° 0072/2012-AL. de autMia do D<'putado Valdeco Vteira. que autoriza o 
Pvd~r l!.xecut:,·o ~ r~,·it,;l.i~ar <,;Canal do .landi~. no Município dt' \1al'apá ~ d<i 
(l'~at~H!) pro\·~dênciM.;·. 

Palácio do Setentriõo, 22 de janeiro de 2015 

• 
. MENSAGEM N° 007/15-GEA 

VETO TOTAL AO PROJETO !>E LEI N° 0131/2009-AL 

Senhor Presidente: 

Tenho a elevada honra de dirigtr-me a Vo»sa Exceléncia e aos 
deniais Depurados que integram essa Casa Legislativa e comunicar que, na 
conformidade do disposto nos §§ 1" c 2', Jo Art. 107, da Constituição do 
Estado do Amupá, vetei totalmente o Projeto de Lei n° 0131/2009-AL, de 
autoria do Deputado Kakâ Barbosa, que declara de utilidade pública no 
:imbito do Estad" do Amapa o Sindicato dos Servidores do Tribunal de Contas 
do Estado do Amapá- SINDCONTAS/ AP e <iâ outras providências. 

RAZÕES DO VETO: 

Em restJmO. o projeto, Út autor:a parlamentar. pretende dcdwar 
de utilidad~ pública o Símlicato dos Servidores do TribLtnal ele Contas do 
Estado do,}mapa- Sl'lDCO:'\TAS/AP. 

O projeto em análise, em que pese o relevante beneficio que 1raril 
à sociedade, não contém diretrizes necessárias para o alcance da norma. 

É de se ressaltar que a norma para alcançar o fim que se busca 
deve . primar pelo alcance certo e determinado, a não trazer lacunas. 
interpretações dispares e acabar por induzir a erro o destinatário da normu 

Nesse s~ntido, nos ·termos da Lei n' 0027, de 31 de agosto dt' 
1992, somente as sociedades civis, associações, fundações e as entidades de 
caràter beneticemc, educ:ativo, religioso, artístic<;> e esportivo, poderào ser 
reconhr.cidns de utilidade pública no Estado do Amapá, cujas fmalidad~~ 
objetivem ao aperfeiçoamento fisico, intelectual ou moral das pessoas. 

Entidade benelil:ente é uma pessoa juridica que pr~sta §..~n.·kQ§ à 
~· principalmep.te às pessoas mais c;lrenles. e que nao possui como 
finalidade a obtenção de lucro. · 

:'lo Brasil, segundo 11 Lei n" 8.742. ele 07 d~ dezembro de 1993. 
que di&põe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social, no artigo 2". dcscre' t 
que a assisténcia Meia! tem por objetivos: 

e à velhic~; 
1 - " proteção a familia. à maternidad~. à infância. à adolescencia 

11 - o· amparo à's crianças e adolescentes car~ntes; 

111 - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
""IV - a habilitação e reabilitação das pe5soas port,adoras de 

ill'Jicit'nua e a promoçüp de sua integração à vida comunitária: 

V - a garantia rle 1 (um) salário mínimo de benefi~io m<'nsal a 
pessoa portadora de dcficiêmcia e ao idoso que comprO\'em não possuir meios 
de prover a própria manutenção ou de lê-la provida por sua família. 

Dessa maneira, o Sindicato dos Servidores do Tribunal de Comas 
do Estado do Amapã não se enquadra nos termos da legislação regente sobre o 
Lema, isso porque não se denota que seja o Sindicato entidade de caráter 
beneficente, a despeito de nào possuir fins lucrativos. 

Com razão merece destaque os ensinamentos de Marcú.> 
Andntdc Cat!oni dt' Oli,·eira (Tutela Jurisdicional e Estado Demo('râtico de 
Direito: por uma compreens<io. constitucionalmente adequada do mandado dt 
injunÇ'âo. Belo Horizonte: Del Rey, 199!!1 e de Jorge d~ Hage (Omissão 
Inconstitucional e direito subjetivo. Brasilia: Brasilía Juridica. 19991. os quais 
ducidam que a rompetência legislativa é responsabilidade imposta ao 
legislador manifesta pela obrigação de empreender as pro,·irlências essenciais 
reclamadas. 1\ão basta n L"oncreti~.a~·ão genérica com lacunas ou corrigir 
dd'eitos identificados na legislação t'igente. 

O Legislativo d.,,.e exercer uma regulação hábil .ao ~xcrcicio de 
direitos que tenham alcançado o patamar constitucional, ao qual correspondc 
a um direito à legislaçilo. 

Apesar de ser o processo legislativo essencialmente político, ü 

dialeúca que lhe é própria não legitima o desr~speito à \'inculação 
constitucional. Não é a Constituição que se submete aos poderes constituídos. 
ao rc,·cs. a esses ú!timos competem cumprir o desígnio de ganmlir a sua 
supremacia. 

Dessa ôtiça · se conclui que legislar não é uma faculdade ou 
prerrogati\'H, post<> que hà limitnçâo. As omissõe~ legi~lali\'as inconstitucionais 
decorrentes da inação legitima, ainda que violação reflexa a Carta Magna são 
verificoiveis rio plano constitucional nu qual se co:Telacionam o devN rstatal a 
uma prt:"sta~tiO normativa c o <hreito do cidHdão à emissão de normas. 

Então, conclui-se quç a constiwiçào dos direitos fundamcrHws 
não sr. f;lz pda estipulação de direitos suhjeiivos públicos aos indivíduos. 
sejam estes de liberdade ou de prestação (poder de ação) senão tambem 
mediante estabelecimento de deveres públicos, desde que a narina seja Clara. 
prcciM e ddeiminada. 

São estas a~ r9-zões pelas quais, veto totalmente o Projeto de Lei 
n° 0131/2009-AL, de autoria do Deputado Kaká Barbosa, que declara de 
utilidade pública no iunbÚo do Estado do Amapá o Sindicato dos Ser\'idores do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá - SINDCOI\'TAS/AP e dá outras 
prol'idên<.:ÍilS. 

Palcício do Setentrião, 22 de janeiro de 2015 

DECRETO N° OL!,eç DE ~·3 DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das nuibuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1!9, inciso XXV, da ConstitlliÇàó do Estado do 
Amapà, c/c" art. 102, da Lei n" 0915, de 18 de agosto de 2005. a.lten;da pelas 
Le1s n" 0960, de 30 de dczembrodt: 2005 e 1.120. de 21 de seternbro de 2007. 

RESOLVE 

.Exonerar os membros abalxo relacionados do Conselho Estadual 
de Previdência - CEP: 
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REPRES,ENT ANTES DO PODE~ EXECVTIVO 

Di:icio Ferreira de Magalhães - Titular 
kone Regina Mussi Tostes · Suplente 

Juliano Del Castilo Silva - Titular 
:.uiz :\fo:1so !11im Pimnco - Suplente 

Jucinete Cruva:hn d•· -~leJKt~r ·· Titular 
~aul SCJ<ll't'S f'erci:·a d~ Souz~ · ~uplentc 

Mocapcí, t!3 ~ de . janeiro de 2015 
'.c. 

ANTÔNIO ALDEZ GÓE DA:StLVA 

Gov~nador 1 . 

DECRETO N° 04~3 DE ,e~ DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR. DO ESTADO DO AMAPÁ. us;J:ldr, d"' ;dlihHIC:><'' 

qu:o .h~ :;:w ccnicridas pelo an. 114. i1~c:so X..''\\', da Cunstit:ncãn dr. Estnd•l d•; 
A::'"Jl!t. •:.(· o <~ri. :02. da Lc1o:' 09:S. de!:'! :1~ <•gosto de 200'>. allt'r~clil p .. J.,, 
!.~" 1:" 09<'>0. d<' .10 de dczcmum d<' .200.) c 1.; 20. de. 2: dL' se1t<mbro de 2oo·~. 

RESOLVE: 

. '. 
\t>mea:- os membros abaixo relacionados paru compon·m n' 

Conselho Estadual de Previdência - CEP: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Wdington de Carn•lhu Campos- Tiwlru· 
Ct<rlor. Luiz Pcro:ira ,vi arques · ::iupleme 

Ant'imin P:nheiro Teles ,Júnior- Titular 
Francis<:o de Assis Souza Costa- Suplcnt~ 

Josenildo ~autos Abrantcs ·.Titular 
:'vlar'a Gornh ch• Sih·a ,, Sousa· Supl.,ntc 

Macapá, .ea de janeiro de 2015 

ANTÔNIO fiLDEZ GÓES\DA 
overnador 1 . 

LVA 

JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ; usando das al"ib'.lici'><·~ 
4u~ lhe sno conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da ConstiLlli\:âo do Estad~ do 
-\nwpã. r: i c o urt. 106, § 2•, da Lei n• OYI:\, tle 18 de agosto de :.1005, alterada 
pelas Leis 1i0 0960. de 30 d,e dezembro de 2005 e 1.120. de 21 de setembrn de 
:lOO'i. 

R E.S O L V E: 

:-:xur.erar l•S mr.mhrns ubaixo reladtlnados du Conselho Fiscal do 
Amo pá Previdência· 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

M;iria lzoli~a Oliveira Santos ·Titular 
A:da Lúcia Rodrigues Neves - Suplente 

Raimunda l.ina da Silva- Titular 
:\ntcmia 1\asdmcnltJ d11 Sih·a - Suplente' 

Bt:nr.diro Balieiro Ferreira .. Titular 
.A,Jionildo Barbosa Cnrrea - Suplente 

Mocapá, t!!J 3 de. janeiro de 2015 

..0 

/ 0\1\~ lli 
ANTÔNÍO ALDEZ GÓE~ I A SILVA 

Governador 1 

DECRETO N° .04J;J5 DE ~:r DE JANEIRO DE 2015 
I 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usa1:do das Btcihuicàt•s 
que lloe s;io conferidas pelo art. 119, inciso XXV. da Constituição do J::srado do; 
Amap:i, t'fc o art. 106, § 2~, da Lei n~ 0'115, de 18 de agosto de 2005, aJtc,rada 
pelas Leis n• 0960, de 30 de dezembro de 2005 e l.l20. de 21-dc setembro de 
2007. 

RESOLVE: 

!'iomear os ·membrtJS abaixn r<"lacionndos para comporem o 
Conselho Fisco! da Amapcí Previd~elo:. 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

V era de 1\azaré Ferreira Diniz- Titular 
Otr:i Miranda de Alencar Júnior - Suplentr. 

Raimundo Jorge de Alcãntara Penalber · Titular 
lvaldo Fernandes Borges de Souza · S\tplentc 

Alcssam!o ,de Carvalho Agra - Titular 
Reniida 1\'asc'imento da Costa- Suplente 

.Mocopá, ~3 de janeiro de 2015 

I (M\Q l 
ANTÔNIO IALD~GÓES A SlLVI 

tovernodor 

DECRETO W O~~~ bE ~ 3 DE JANEIRO DE 2015 

Dispõe sobre o Reint~ção ao serviço 
pútllico no cargo · de Técnico em 
Enfermagem do servidor Paulo Denilson 
Dias Pontojo, nos termos do Processo. 
n• 0000514-41.2013.8.03.0000, e 

. estabelece outros providências. 

O GOVÉRNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando d<~~ ~.miJ,;ic:i~t·~ 
qut lhe súo C(.)lli~ridas pelo art. 119, incisos Vlll e XXll. da Conslin::ção d~ 
Esr:>clo do Amapa, tendo em \'ista o contido nu Processo - Protocolo Geral n 
2013/24831, r. 

Considerando os termos do Processo n'' 0000514-
4 t.:!OJJ.B.03.0000 c detérminação do Superior Tribunal de Justic.a que deu. 
pr•>t·imento ao re('ursu ordinúrio para qu: o sen·idor fosse reintl'(!rado no CU!',O 

de Proúmento Ei<'t.ll'o rle Tcl'nit•o em Enkrma~C'm; 

Cori~iderando. ainda. que o ser\'idor já ha1·ia sido <'Xtmt'wdu " 
pc1Údo pelo Decreto n• 7438, de 03 dr. dezembro d<' 201J. e que tnl .~xnnr.nl(':'ll> 
nüo u:ra· mais P.feito, 

R E S O L·V E : 

Tornar se~ t'f~ito o De~reto n" 7438, de 03 de dezembro de 2013, 

• c Reintegrar o servidor Paulo !)enilson !)ias Pan~~Ja ao :ar~o d< Provi:n:n:o 
Efetivo de Técnico em Enfermagem, Cla~se "3 , ·l'adrao L C_rupo Sattdc:. 
int~grante do Quadro de Pessoal Civil do .Estado do Am(lpa. lotado "'' 
Sef'rf'.1Mia de Eslndo da Saúdt•. 

Macapá. ó2 3 de janeiro de 2015 

.L:l. 

/ ame ~ 
ANTÔNIO ~ALI>EZ G E ~SILVA 

Governador 

DECRETO W 0-4 ~':f- DE .23 DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAP~. usando das atribuiçó<'~ 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso Vlll, da Consutuiç2o do E'-'wdo 
do Amapá, c tendo em vista n di~posto no art. ó", da Lei n" 1.45:1, de 11 de 
fe1·erciro de 2010, · 

R E SOL. V E: 
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Art. 1° !::stt-Lar a St'crecaria Excc·u\i,·a do Conselho Estadual dc· 
· tJ~·~tno ;~·is,:al .. CECF. qut~ ihe p~cstar:i apoio ter:n!co c aduunis1~·t1tiu, (\ S1'r(1 

P)[lSt:tutci;c por c:tE técmco c· un: suplente de md .. l 11111 dos ck~;-tos qctc· 
c:mr.póc:lL md:cach)s pl1r s:.·u.s n .. pn·sentantl'!'.. (:o::formt:- st'guc· 

i- Scrre:aria de Estado dr. Plunt:jamento ISEPLA:'ii: 

fi - S~cret«ria de E~tudo da Fazenda iSEFAZJ: 

lE -· .-\.~scmbl.eia Legislativa do Estado do Amapá: 

:v - Tri aunal de .Justiça do Estado do Amapá: 

\' Tril.>u:1al ck Contas do Estadn elo Amapa: 

\'i- :,linlstêrin Plib~ico dt, Esütdl) d•) -\m,1pn 

Art. 2° Detc•rmillar ;ws órg<wo que integram o CEGF que_ 
:ndiqL<cm t«J GrJvemador de, P.stado. Prcsidc•utt: da ConS<·Iho. no praz<J rná:ximu 
de t:és dius. a c-ontar da pubhcação deste Decreto. o nome completo do tfcmco 
<' cio su;.>l~m•· qu<· ira r~pn,scnu\-los na See~etaria Executi1·,..' 

2010. 

Art. 3° [.~nc.• Dl:c:t:lt) (•nrr:1 ~~1n dgor nadara de s·~lc.1 puiJhca;,·ü,}. 

Art. 4° R~l-<.•g<~-~~ o Decreto n• 3904. t1c 16 <I~ scrembro de 

Macapá, .1.3 . de janeiro de 2015 

"""' 

ANTÔNIO ALbEZ GC 
Govemador \ 

~SI~ VA 

DECRETO N° o't :28 DE .23 DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO· ESTADO DO AMAPÁ. usando r!a'; atri':>uiç<.o<.'' 
quç .I!<· "i<.> con!t-nda~ pelo art. 119. inc;~o X'<ll. du Constituicao d•; l'.~t<tdo ,.i<; 

.".mapá, considerando o disposto no art. 6". inc-isos I. li. li!· e l\i. da Emend<l 
Const~cucional n' 41/2003. cfc os arts. 40. incisos l.ll, 111 e 1\'. 99 1" e 2•: 89. 
,·aput c an. 91. § 1", du Lei n'' 0915. de 18 de agosto de 2005 (co:n redaçào 
r.lrerada pela Let 1'1° 1.432, de 29 de dezembro de 2009), e em face do que 
: mma no Processo n• 2014.04.1684P-AMPREV. 

RESOLVE: 

Art. 1° (oneeder !\posc~ntador'n Voluntúrin f)l)r ;,'rr.pt> d:· 
Cutllnllui;·ao Rc~ril t!:~;pt•f,;tal. cmn prtWt:flif)S :nt<.:'grais. com pd.rir!m.k 11;1 

f,ormn d;, i.l'i. it ~t'JYid(mt Joana Dare Tork ·de Oliveira. orupant~ do ..-argr. dt· 
P~o\ itncnto Ektim de Professor. Cla>St' D. Pudrão 17. Grllpo t-:agisterio. 
~fatrícula no 2:i4;i41, !otada na Sccrcwria de Es:ado da Educação. do Quadro 
clr.· Pessoal Ci•·il do Estado do Amapá. 

Art. 2° Este D~creto entra em ''igor na data de sua publicação. 

Mocapá, .:13 de Janeiro ele 2015 

I ~o 
ANTÔNIO A~DEZ GÓE 

~vemador 
t\siLVA 

DECRETO N" 0-4 2 '3 DE ~ 3 DE JANEIRO DE 2015 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. u~ando das dlnhuic;iJe> 
q:lt IJ:, !i{ul •:t)nfcridas pr..•l<.• Hrt. 119. ind~o X\. du Con:;titui(.·c1c) do Es~;,,dtl d1~ 
:\;l!:tp;i. ·,_.-c ~.i Lc1 ()_,;nplt:nknlar nt; OUH4. dt> 07 ck aiJnl dt• 20!-~. t' 

''<>w,:cln<u:ek. o te-or do Processo n° 16439.00013212012-73. 

DECRETA: 

Art. 1° Reformar. -EX-OFFiCiO". o CB PM RR Valdomiro Lopes 
Nascimento. pertencente ao f.'x,Tcrritúrio Pcdcral do 1\n:ap<i. cedido ú Pnli:-:a 
),filirar clu .Amapú. por ter atingidn <t ida<k limite de pcrmanc'nci<t me 1-(,.,,,.,y;; 
l<t~n:i.ln<'rad.:l em 02 Uc <•~~tt:bfo de 20~·1, n()S lernr•)s do art. ·l2. da 
Cc>n~:n :.;it:io Fed.erul: \:til. ] ; : ~ 2''. da Emenda Con~litueionaJ n" 079. d(' .?.7 ele 
11::11<.• de 2014 t·iç o an. !16. mci~o I. tia Lei Complcmentur n" 0084. d~ 07 d<' 
.• br;J dc· 20 1-t (t::stututo dos ~·lilit:.u·cs do Estado do AmapáJ 

Art. 2° Os pn>ventos tenio ÇIJ!t\0 base o que delelminn () Hrl. Jü. 
:ncisos I, 11.'1!1. 1\', V t' Vi,§ 1''. inciso 1 c§ 4": art. 21. incisos I e VI. Pan\grafo 
tbico dn :.c i n'• I 0.4iló. d<' 04 df.' julho de 2002. calculadt!S sobre o soldo que 
pen~ebjn ntt ~tseJYa 

Art. 3° A rerorma do serl'idor atcnd<· ao prel'isto ·no un. I 11. 
inctso 11. Panigrafo único e art. 112, da Lct Complementar 11° 0084. dt• 07 de 
abril d(' :.1014. 

Art. 4° Este Dr.creto entra <:rn vigor na data de sua publicaç[io 

Macapá. :23 de janeiro de 2015 

ANTÔNio ALDEZ G< 
1
. bASILVA 

1Governado.!.:_ 1 

DECRETO N" 0430 DE~ 5 DE JANEIRO DE 2015 

Dispõe sobre parcelamento de débitos 
do ICMS. 

O GO\IéRNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das at.JibulÇ'ô~~ 
que lhe são conff.'ridas pelo artigo 119, inciso VIII, da Constituição do Estado 
do Amap{t, tendo ern vtsta o contido no Processo n° 28730.024889/2014. " 

Considerando us disposiçüe~ do Convênio ICMS 24. de 05 clr 
novembro de 1975. publicado nu. Diário Oficial dn União de 13 de no\'~mbro dr 
1975; 

Consider'ando o· disposto nos 'artigos 9" e 10, cfc o art. 243, da Lei 
n" 0400. de 22 de dezembro de 1997; 

Considerando a autoJizaçtio prevista no art. 151, da Lei n' 0400. 
de 22 de dezembro de 1997: 

'ConsiderGndo o di5poslo no (lrt. (J5-:\. do Oecrtlll n" ?.269. <il- 2'1 
d" julho de 1CJll7: 

Considerando o teor da solicitação demandada utrav~s do Oficio 
Conjunto n• 002/2011-FEC0:-.1ERCIO/SEBRAE/ ACIA/ADAAP/ AMAPS/CDL; 

Considerando u necessidade de estimular « econnrnia lo .. ;ii. 
;lOssibilitando o rt>stabdccirnc:nto financeiro e manutcnç·tlo ci(IS atil ida,ks 
prodtrti1·a~. cspet:utlmente di<mw do ccnimo nacional <: das recellles med1das 
adotadas pelo Go,·crno Pederal: 

Considcr4ndo. i:linda, a necessidade de conclusão dos le$lcs uc 
homolo~:~ação para entrada em produção do novo sistema corporativo da 
Sccretari~ de Estado da Fazenda do Amapá, 

DECRETA: 

Art. 1 • ü pa.n:damento de debitos do. ICMS pre1·isto no art. 1". 
do Decreto n• 71 n. dt: 15 de outubro de 2Ó03. se solicitado e homoloemlo 
durante o periodo compreendido entre a data de publicação deste Decreto~ 30 
de JUnho de :2015, podcrã se-r rr>ito em até 60 lscsscntal r.wses. dc~dc mr,. 
rés~t·~ndos os ;imites impostos nn nw~n:o disj)O~<lllo lt-gal. ,. 

§ l" Para requerimento da concessão pre,·ista no caput .de&~t· 
artigo. os contribui.ntes que possuirem parcelamentos anteriores poderão. 
para efeito de regularizaçtio junto á Fazenda Estadual, consolidar o~ 
rcspect!I'ClS snldos re1')1ancscentes com os créditos tribut:irios provenientes dr 
ICMS com ruto gerador ocorrido até 'dezembro,qc 201~ ~ compor um (tnico 
parcelamento, englobando .todas as dividas. , · ' ·' ., r, 

§ 2" CJ repurcclamcnto previsto no parágrafo am,·rinr pod~rá ser 
rei to Lima única vez e aplica-se ramb(·m aos en'ditos tributanos provcnren ~e' 
ri~ ICMS inscrito;~ na Dívida Ativa do Estado. 

Art. z• Ficam convalidados os parcelamentos concedidos nos 
termos do art. 1" entre 02/01/2015 t: u data de publicação deste Decreto. 

Art. 3° Fica alterado o art. 3•, do Decreto n" 8.157, de 31 ci~ 
dczemhrit de 2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"fu:l. .. J~ O parcdameuto do crédito trihutãrio será 
concedido em até 24 (vime e qu~tro) pitrcelas, pelo 
chefe da reparticão preparadora, observadas as 
condições previstas neste Decreto." 

Art. 4° fica alterado o art. 14. do Decreto n" 8.157. dl' 31 dt• 
ckzcmbro de 2014. qu~ passa a "igorar com" St'guinte redacão: 

",-\n. 14 P.•te Dt:cn:to entril em 1·igor na d<!tü <k s.Ja 
pu~licaçào. produzin<lo eleitos a partir de O 1 de junho 
de 201i'i.'' 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data da su" publicação. 

Macapcí, ~3 de janeiro de 2015 
....,. 

1 WrW ~~ 
ANTÔNIO 1A~DEZ GC ~ n--siLVA 

Gnv .. rnnfinr 1 
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ÓrgãGs Estratégicos de Execução 

Polrcia Militar 

Cel. PM. José Carlos Corrêa de Souza 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços 004/2015-CPL/PMAP 
Processo n• 3401 01.2014.00752-DOF 
Validade: 12 meses 
A Policia Militar do Estado do Amapá, em 
cumprimento ao disposto no art. 15 da Lei 
Federal n• 8.666/93, no.Decreto n• 7.892/2013 e 
no Pregão Presencial n• 007/2014-CPUPMAP, 
torna público o extrato da Ata de Registro de 
Prec;os (ARP) n.• 004115, do objeto abaixo 
rela.cionado, conforme especificações, valores 
e fornecedores: 

I .... _____ iiRMABE'NEFICIÁRIA.01 ' 'l 
I ~-E B. DA COSTA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS • 

· CNPJ (MF): 13.984.705/0001-32 

VALOR TOTAL: R$4.617,50 -----~ 
. ITEM 1 ! 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ ÓNIBUS MWM· 

··190CV MAX FORÇA AGRALE/M.POLO IDEALE 
R (DIESEL S-10) ·ANO 2013/13. Marca/Modelo: I 

.Mahle . ~ 
UNO.! QTD . Valor Unitário 1 Valor Tot~ 

~~u:~. ! · 2 . 
1 
·· · Rs 1o,oo ... -:-Rt14o~o 1 

ITEM2 ~ 
FILTRO 70,00D14E COMBUSTÍVEL P/ FIAT 

1 UNO ELETRONIC (FIAT), GASOLINA • ·ANO 
·1995. Marca/Modelo: Mahle/KL-2_3::.:8:.:../1;.;.·---

t 
.. UND . QTD -~ Valor.~nltárlo Valor Tota~ 

~-L-. 2 --~-11,00 R$ 22,00 -i 
l ITEM 3 . 

f

. FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ FIAT UNO ELX I 
(FIAT), FLEX • ANO 2000/01. Marca/Modelo:. 
Mahle/KL-~39/1 --· ·---·· __ · __ . j 
UNO i QTD 1 Valor Unitário Valor Total · 

1.- ·-i-· - ··"7:"-"'!-~~-:-::--
-- U ___ ; --~ j R$ 11!~ ~$55,00 

ITEM4 I 
. FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ FIAT UNO 
ECONO 1.0 (FIAT), FLEX • 2008/09.' 

·Marca/Modelo: Mahle/KL-23911 J 
: UNO i ~To-~ valor u~j v;~~~· i 
_...Y_l _ _5_ _ ~s 11 .o~ .. ~~s.o~ 

ITEM 5 . 'I 
·.FILTRO DE COMBUSTIVEL Pf FIAT UNO 
ECONO 1.0 (FIAT), FLEX • 2009110.' 
Marca/Modelo: Mahle/KL-23..:.9/'-'-1--:- ---o 

- ~~-~--~0 . r Valor u_~itário I vaiar Total_ i 
U 5 R$11,00 : R$ 55,00 • 

ÍFI:;;;~-~COMBU~~~:~~ P/ M~;~A ELX/ ~-~ 
: (FIAT), GAS - 2012. Marca/Modelo: Mahle/KL~ 
582 

- -~ aT2~.. ·valor Unitário . ' 

. R$19,00 
ITEM 8--'---

·l FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ PALIO WK 1.6 
'l16V (FIAT)- 2012/13. Marca/Modelo: Mahle/KL· 
582 
-UNõlaTo Valor Unitário Valor Total 

__l!_i 77 .. R$ 10,0_0 -·· R$ 770,0~ 
ITEM9 

i FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ SIENA ELX! 
j1.516V (FIAT), FLEX • 2005/06. Marca/Modelo: 
~ Mahle/KL-582 ' . 
:. ~N~ QTD_} Valor ~~itário 1 Vaior Total 

,_U __ ~--R$ 10,00 , R$ 20,00 . 
I ITEM 14 
FILTRO DE COMBUSTIVEL P/ FIESTA HEACH· 
1.0 (FORO), GASOLINA 2003104. ' 

! Marca/Modélo: Mahle/KL-420 j 
\ UNO_] QTD Valor Unitário_J ~_a_lor Total 
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ITEM 38 

P/ M.ÓNIBUS 
(MERCED 

• 2013/13. 

i FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ L 200 4X4-2.5-
• GL (MITSUBISHI), DIESEL 2006/07. 
Marca/Modelo: Mahle/KC-46 

UNO QTD Valor Unitário • Valor Total 

5 R$ 37,00 ! R$ 185,00 

ITEM 39 

i FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ L 200 4X4·2.5-: 
i GL (MITSUBISHI), DIESEL 2007108.: 
:.Marca/Modelo: Mahle/KC-46 , 

~~·-:7}~ r~;,=·rio. ~~0;2:~:~1 ' 

. ITEM40 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/. L 200 4X4·2.5-
.m,__ (MITSUBISHI), DIESEL • 2008/09. 

Pág. 08 

·Marca/Modelo: Matile/KC-46 · . 
~--··------- .. --. ---·---: 

UNO ~ : Valor Unitário f Valor Total ; 

· u~~3~. ·RS222,oo 
ITE~--

FIL TRO DE COMBUSTÍVEL P/ L 200 4X4-2.5· 
GL (MITSUBISHI), DIESEL 2009 •. 
Marca/Modelo: Mahle/KC-46 

. UNO l QTD .· V~l~i~o~j 

.. !-! _ _; ___ d -~illqL_.l __ ~P.O.. .... : 
. ITEM42 . ...:. 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ L 200 4X4-2.5· 
GL (MITSUBISHI), DIESEL 2011/12. 
MarcafModelo: Mahle/KC-46 ' 

UNO I QTD 1 Valor Unitário I Valor T~lal , 

u I 5 I R$ 37,00 I R$185!~ 
ITEM 57 

FILTRO· DE COMBUSTÍVEL P/ C LIO 
(RENAULT) FLEX • 2007108. Marca/Modelo: 
MahlefKL-582 ' 

O Valor Unitário Valor Total 

2 
_,_----i-----1 

R$17,00 R$ 34,00 
ITEM 5""9-~---'----1 

FIL TRO DE COMBUSTÍVEL Pf HILUX 2.5 i 
CD4X4 (TOYOTA), DIESEL 2008/08. 
Marca/Modelo: Ma h le/KX·268/D 
~~~~~r=~:~~~~---~ 

j UNO QTD Valor Unitário 

U 'R$ 25,00 
· ITEM 60 -~.....:...-

FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ HiLUX 2.5 
CD4X4· (TOYOTA), DIESEL - 2010/11. 
Marca/Modelo: MahlefKX-26810 . 

. UNO l a:o I Valor Unitário I Valor Total ' 

u I 5 R$ 25,00 I R$ 125,00 ' 
ITEM 61 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL Pf HILUX 2.5 
CD4X4 (TOYOTA), DIESEL-2010. 
Marca/Modelo: Mahie/KX-268/D 

' UNO I QTO 1 ·valor Unitário I Valor Total_ 

i ... u I 2 . . I R$ 25,00 I R$ 5õ,õÕ" 
I ITEM62 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ HILUX 2.5 
CD4X4 (TOYOTA), D. S-10 - 2013. 
Marca/Modelo: Mahle/KX-268/D. 

UNO 1 QTD ~;Unitário { Valor Total. I 

u i .. 2 R$ 25,00 I . R$ 50,00 .l 
ITEM 63 

FILTRO DE COMBUSTIVEL P/ FUSCA (VW), I GAS971NA. Marca/_Modelo: Mahle/KL-222. ___J 

1 UNO j QTD I Valor Unitário I Valor Total ! p= ~--- ---0 . I $ ---1 u 2 R$ 20,_0 I R 40,90 .. 
ITEM 67 

COMBUSTIVEL . P/ !FILTRO DE KOMBI 
;uPOWER (VW), FLEX . 2008/09. 
Marca/Modelo: Mahle/KL-583 

UNO I QTO I Valor Unitário I Valo f Total 
. ~-u 5 I R$14,00 . . R$ 70,00 ;. 

ITEM68 
· FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ KOMBI 1.6 AP . 

(VW), GASOLINA • 1999/00. Marca/Modelo:' 
Mahle/KL-583 

UNO I QTD ' Valor Unitário I Valor Total 

u I 2 ! R$14,00 I R$ 28,00 
ITEM 69 

. ---
:FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ KOMBI1.4.(VW), 
i FLEX- 2011112. Marca/Modelo: Mahle/KL-583. · 

UNO QTO ' Valor Unitário. 

u-·; . 5 R$14,00 

Valor Total 

R$ 70,00 

I' 

. i 



'. 
' 
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. 'ITEM 72 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ PARATI1.6 AP 
;{VW), FLEX. - 2009/10. Marca/Modelo: 
. Mahle/KL-583 

. _uN~ _\_~·_2-:...:._D--.-! -valo"r Únitári~- \ .Valor .T~tal .. 

~- . 26 r R$ 14,00 . : R$ 364~ 
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i · ITEM73 9' 
; FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ POLO SEDAN 

1 6 (VW), FLEX - 2008/09. Marca/Modelo: Valor Unitário Valor Total 
KL-635 

· UNO • · QTD Valor UnitáriÕ V~otal · R$ 27,20 R$136,00 
~ --···. I ITEM30 I 

i U 2 R$ 14,00 , R$ 28,00 ! · - NIBUS IG 
. 1---- -~ -----· ------ ------· ·· --~ FILTRO DE COMBUSJIVEL P/ M.O D 

' ITEM 74 ' . 

I 
·: 6013-4C-ELETR. (IVECO/CITY CLASS), DIESEL 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ SPACEFOX 1.6 I- 2007/07. Marca/Modelo: Tecfil 
(VW), FLEX - 2011/12. Marca/Modelo: r.:· ---,---·-· ·: · . --:~ 
Mahle~KL-635 r. . __j ! ~~~-~!D 

1 
Valor Umtár1o Valor Totàl .J 

___ ':!_~DI QTD I Valor Unitário I v_~lor Total ! LI=. -~- 1::~~·~0 R$ 138,00 _: 

L .. ~---"--__.!~ _. ~.14.00 · R$ 
210

•
00 I FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ M.ÓNIBUS' 

A. N. G01JIES - ME 
CNPJ (MF): 34.6;,2.561/0001-06 . 

-~:A~R T_?TAL: R$ ~1.~644,10 . -~ 
! , ITEM7 ;d 
j FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ PALIO WK 1.8-
! 8V (FIAT), FLEX- 2007. Marca/Modelo: Tecfil 

;~NO ~~'!:!>_._. v_~lor Unit~r~ J Valor Total ·1 

: U I 11 R$16,50 R$ 181,50 , 
r· --- ... --··-riEM 10 - --- -1 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ FURGÃO il 

COMBINAT0-2,8 (FIAT-DUCATO), DIESEL -
2002. Marca/Modelo: Tec_fi.:...l __ 

1 UNO à TO ; Valor Unitário . Valor Total-, 
1 

__ ü ___ 2 ; R$ sa-:oo-·j R$ 11s,oo-
___ ·---- l-TEM 11 . . ·-l 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ FURGÃO' 

. COMBINAT0-2.8 (FIAT-DUCATO), DIESEL -1 
2004. Marca/Modelo: Tecfil ! ----· ··-·--- --~·--~· 
UN~ ~ _Valor Unitário Válor Total 

u :_U R$ 88,00 R$ 176,00 
,----· -IreM 12-- · · · -,--

~L TRO DE COMBUSTÍVEL P/ FURGÃO 
OMBINAT0-2.3. (FIAT-DUCATO), DIESEL • 
011/11. Marca/Modelo: Tecfil 

i UNO-- QTD -l ·Valor Unitário- Valor Totai 

; MWM-145CV (M.POLONOLARE AS ON), 
l,Q!ESEL- 2004/05. Marca]Modelo: Tecfil 

~UNO l O!D Valor Unitário I Valor Total : rr 6 R$ 60,00 ~ R$ 360,00 
ITEM 32 

' FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ M.ÓNIBUS 
: MWM-165CV MAX FORÇA (M.POLONOLARE i 
'W9- ON), DIESEL S-10- 2013/13 •. Marca/Modelo: 
Tecfil 

UNO Valor Unitário Valor Total 

C. · R$ 60,00 R$120,00 

ITEM 33 . I 

. FILTRO ÓE COMBUSTÍVEL P/ FURGÃO • 
i SPRINTER-313 CDI (MERCEDS-SPTRINTER), l! 

~ES~~o~. Marca/Mo~~ lo: Tecfi.!___ _ __ 

I
. UNO i QT_~ Valorynitário · Valor Total 

1 
~ . 2 I . ~$ 88,00 . R$ 176,0!_! 

I ITEM 43 . 

. FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ L 2~0' 
, TRITONMMC3.2D (.MITSUBISHI), D. S-10 -
l2_0_12_._M~a!~elo: T~f_il __ .. __ · __ . 

' UNO QTD i Va!or Unitário_ Valor To~al 

-~ -- -~-~ __ _R$ 4~,00 ...... :.~~ 288,00 
ITEM 44 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ L 200 
TRITONMMC3.2D (MITSUBISHI), DIESEL S-10 

-201_3.M~~elo:Tecf~il .. __ ·-i 
~D I QTD_J__.Yalor ~nitário Valor Total .' · 

R$ 88,0_0 _ _._---'- . L-~ _1__!?_ R$ 48,00 R$ 816,00 . 
ITEM 1.3 ; ITEM 45 

r---1 I ' u 2 . ! - - . 

. FILTRO DE COMBUSTÍVEL ·P/ CAMINHÃO F t FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ PAJERO . 
14000 (FORO), DIESEL- 1989. ·Marca/Modelo: ! DAKAR-3.20 (MITSUBISHI), D.S-10 - 2013/13,! 

Tecfil 'Marca/Modelo: Tecfil ----· 
;-~~~J · Q_TÓ I§§~ ~nitárlo I Valor Total UNO 1 QTD _ Valor Unitário Valor Total 

u 2 · R$ 75,oo : RS 15o,oo _u __ i 6 R$ 32,oo R$ 192,oo 1 
i ------··. ITEM 1i . , ITEM'46 ' · 

:FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ RANGER XL I FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ FRONTIER! 
j 13P . 3.0 (FORO), DIESEL • 2011/11. I MWM-SPRINTER 2.8 (NISSAN), DIESEL - 2006.1 
Marca/Modelo: Tecfil :Marca/Modelo: Tecfil ~ 

,_U_N_D__ QTD Valor_ U_n_it_á_rio_..-t-V_a_lo_r_T_ot_a-il r uf'to ~--Q~~al~tãrio :[Valor T?.~ 

FI~TRO o:~OMBU~~;~:I RAN:::·~:P ~~TR~ :. ·-co-M~~iJ~:L . Pt ::::~~:RI. 
i 3.0 (FORO), DIESEL - 2011112. Marca/Modelo: I ~~-SPRINTER 2.8 (NISSAN), DIESEL- ;zoos. 

~
ecfil ! Marca/Modelo: Tecfil: Tecfil 
ÚND raro--, Valor Unitário I Valor Total UNO .. QTDT' Valor U-n-itá-ri-o'1,-Valor Total 

-_u_ --t- 12 1 R$ 78,40 1 RS 9_40 __ ,ao ~ ---.,~ 
5 j_ i-~ !__L_R$7~~-- R 144,00 

. ITEM 20 ITEM 48 

Pã . 09 

Valor Total : 

ITEM 52 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL PRIMÁRIO P/ 
FRONTIER MWM-SPRINTER 2.8 (NISSAN), 

·DIESEL- 2011. Marca/Modelo: Tecf.:c..il __ _ 

UNO QTD Valor Unitário --'---+ ---+--·- _,___ ___ _ 
R$ 72,00 

Valor Unitário 
1---------+--- -+---

u--'---- R$ 7~·~oo~....J.....:.:._---'.___, 
ITEM 54 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ LIVINA 1.6' 
!(NISSAN), FLEX • 2011/12. Marca/Modelo_: 

TecfU_ ----------.-------1 

, Valor Unitário Valor Total 
---if-----

' R$ 72,00 R$ 144,00 
---L------'---1 

ITEM 58 
FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ FURGÃO 
RENAUT-2.4 (RENAUT-MASTER), DIESEL -
2009/10. Marca/Modelo: Tecfil: Tecfil 

UNO QTD ' Valor Unitário 

~-~~R$68,00~~~. 

ITEM 76 i FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ BLAZER 
! COLINA 2.8(GM), DESEL - 2005. 

FILTRO DE CdMBUSTÍVEL P/ FRONTIER ' FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ . MOTO 

·Marca/Modelo: Tecfil 
UNO QTD._Vai;;~á-rio I Valor Total' 

6 -----,u-57,00 I RS 342,00 

ITEM 25 
COMBUSTÍVEL P/ S-10 2.2 D (GM), 

-e95. MarcafModelo: Tecfil 

D · Valor Unitário Valor Total 
-

---~R~$~1~0~,5~0--~~R~$_2~,00 
ITEM 26 

TRO .DE COMBUSTÍVEl P/ S-10 2.5 '(GM), 
SEL -1997. Marca/Modelo: Tecf.:.:.il~--=-~ 

o l QTD I vaior Unitár!o I Valor Tot~~ 
' u : 2 i R$ 27,20 I R$ 54,40 I . _ __..__ 

MWM-SPRINTER 2.8 (NISSAN), DIESEL - 2008. TORXR250 (HONDA), GASOLINA - 2004. 
Marca/Modelo: Tecfil. . Marca/Modelo: Ve.-=d~ox:::.._ __ 

~-:::--::::-.::-:.:·===:;:=:;=~--'~ '"UNo i· aro -Valor Unitário 
Valor Unitário · Valor Total 

R$ 8,00 
- R$ 72,00 R$ 360,00 ITEM 77 -~.:...:..:...:...: 

FILTRO DE COMBUSTÍVEL P/ MOTO I 
TORXR250 (HOND.A), GASOLINA - 2004/. 05.! 

/Modelo: Vedox · · 

-~- QTD I Valor Unitár~o· Valor T_oiat 

, U . 15 R$ 8,00 R$ 120,00 
- ITEM 78 · 

FILTRO DE COMBUSTIVEL P/ MOTO 
TORXR250' (HONDA}, GASOLINA - 2005. 
Marca/Modelo: Vedox 
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-~NO :_ OTD Valor Unitário .. Valor Tota_l~ 
U · 2 R$ 8,00 i R$16,00 

.::- :-···-·· .--.--·rrEM79--'·-· ---· 

. FILTRO · DE COMBUSTÍVEL P/ MOTO 'I 

TORXR250 (HONDA), . GASOLINA-2008. 
-~~a/~od!!_c:>: Vedo~--- . --i 
;..~NO _: _.9TD j_':alor Unitário I Valor ~~tal · 

j ___ U. _. ·--~i R$ 8,1!_0__ R$ 472,00 
., IT~~ . I 
FILTRO DE COMBUSTIVEL P/ MOTO XRE 300 : 

: (HONDA), GASOLINA • 2009/1. Marca/Modelo: 
~gnetron · 

· §. : --~·y~or Ullitári~lor r.otal _; 

U 93 R$ 23,00 · : R$ 2.139,00 ; 
----· .. ----- ~-.1.....---------J 

Data da ARP: 20 de janeiro de 2015. 

,SIGNATÁRIOS: José Carlos Corrêa de Souza 
(PMAP), Gilnei Barata da Costa (G. B. DA 
COSTA· SERVIÇOS AUTOMOTIVOS -'ME), 
Adriano Neris Gom.es (A. N. GOMES- ME). 

Macapá-AP., 

_;OMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

H~' . LOGO, 20 /2015 

PREGÃO PRESENCIAL ii20 PLIPMAP 
PROCESSO N° 34010 .2014.007 - DOF/PMAP 
OBJETO: REGIS O DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
FILTROS DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER 
AS .NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS 
DA POLICIA MILITAR DO AMAPÁ 
AMPARO LEGAL: Lei n• 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei n• 8.666/1993. 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2015. 
AMPARO lEGAL: Lei n• 10.520/2002, com 
aplicação subsidiária da Lei n• 8.666/1993. 

~._IiRMA~:ADJÚDI~AÓ~- .. ..::.~-~ ALp]-R$ . -; 

·A. N. GOMES •.ME I 
CNPJ: 34.642.561/0001..()6 
----· -· ----· -+----
G. B. DA COSTA SERVIÇOS 

AUTOMOTIVOS ·ME R$ 4.617,50 
L CNPJ: 13.984.7051.~001-32 

VALOR GLOBAL (R$): 16.261,60 (dezesseis 
mil duzentos e sessenta e um reais e 
sessenta centavos). 

Macapá-AP, 20 de janeiro de 2015. 
/. 

.__ 
Emilene z Pavão :.. SGT QPPMC 

S . retária çla CPLIPMAP 

Corpo de Bombeiros 

Cel. BM Marcelo Magno Bispo Corrôa 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 

AVISO DE LICITACÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO PARA REGISTRO QE 
PRECOS N" 1112014-ÇBMAP (2" REPETICAQI 

(PROCESSO N° 13.000.40012014) 

O Corpo de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá e este Pregoeiro, designado pela Portaria n• 
24312014-CBMAP. de 0910612014. tomam público e 
levam ao conhecimento dos Interessados que. na forma 
da Lei n• 10.520. de 17 de julno de 2002. do Decreto 
Estadual n• 2648, de 18 de junho de 2007 e do Decreto 
n• 7.892, dé ·'23 de .Janeiro de 2013, com aplicaçAo 
subsidiária da Lei Federal n• 8.668193 . e suas 
alterações, realizaré.licitaçao conrormalbllxo: 

'(DIÀRIO OFICIAL) 

M~diÍidade: .PREGAO, NA FORMA ELETRONICA. 
Tipo: Menor Preço. 
Objeto: Registro de. preços, pelo prazo de 12 (doze) 
meses. para futura contnltaçlo de empresa 
etpeclaliuda, nas praç11 de Olapoque-AP e VItória 
do Jari· AP, para o fomeclmento de combusUvela 
(Gasolina Comlml, Óleo Diesel BS· 1800 e Óleo 
diesel BS-10), visando atender as Frotaa de Verculoa 
Automotores Terrestres e Niutlcos e Equipamentos 
Motomecanludos pertencentes ao Corpo da . 
Bombeiros Militar do Amapá, existente nos 
municiplos de Olapoque-AP e Vitória do Jari-AP. 
Acolhimento das Propostas: A partir das 10hOOmin do 
dia 23 de janeiro de 2015, no endereÇO eletrônico 
1!1!J1.~.~~íc•lacoes·~-cpJ)•.I).r. · . 
Abertura das Propostae: As 10h00min do dia 10 de 
fevereiro de 2015. no endereço eletrônico 
!:!!!Ql;)_fv!YIW.Iicitacoes-e com.br. 
Oba.: O Edital completo e seus anexos encontram-se 
disponlveis no endereço eletrônico 
!lt!P.llJiVIWw hcilac~s-e C.Qf.!l. t!r. e eventuais dúvidas 
pOderão ser esclarecidas pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio das 09h00min às 131100mln através do e-mail: 

<W ''"''=~:;::bl e 2015. 

Antonio Silva - 2" Ten BM 
Pregoe BMAP 

Gabinete Civil 

Marcelo Ignácio da Roza 

P O R TA R IA N° 025/2015-GAB/GOV 

O CHEFE OE GABIH~ 00 GOVERNADOR, no 
uso <la faaAdade de delegaç3o, que lhe é conferida pelo Inciso 11, do 
art 123, da ConstitulçAo Estadual, Lei n• 0664, de 08.04.02 e tendo 
em vista o teor ao Memo no 01/2015-AEG, · 

RESOLV!: 

DeSignar o deslocamento do servidor JOEL 
NASCIMENTO BORGES, ASsessorta Espectai/AEG, Código ~. 
IÔ!ado neste Gabinete elo Governador, para viajar da sede de suas 
atribuições Macapá-AP, até o munldp!o de Mazagl!o·AP, a fim de 
acompanhar o Exoetentisslmo Senhor Governador em· visita otloal do 
anlllei'So!rio de Mazagao Velho, no dia 23.01.15. 

pORTA R IA N• 026/2015-GAB/GOV 

O CHEFE DE GABINET! DO GOVERNADOR, no 
uso da f~ade dt delegaçl!o, que lhe é conferida pelo InciSo U, do 
art. 123, da ConstituiÇio Estldual t Lei n° 0664, de 08 de abril de 
2002 e tendo em vista o teor do Memo no 005/2015-cA, 

RESOLVE: 

Oeslg~ar o deslocamento dos servidores ALODES 
DOS SANTOS FRmAS, Gerente dé Núcleo de Administraçllo da 
Residência Ofldal, código a>S·2 e REGINALOO NASCIMENTO 
BARBOSA, Aqénte Admlnlstrattw, Oasse 5, Pad~ lll, lotados neste 
Gabinete do Governador, para viojarem da sede de suas atribuições 
Moc:apf·AP, até o munldplo de Mazagl!o-AP, a fim de acompanharem 
o Excelentfsslmo Senhor Governador em visita oflcíal do anivers.!rlo de 

:::: ::h:~:;t.• 
23

\;~~~r~r~•capá·AP, 22 de 

janeiro de 2015. v \} VI!J/1 lf/ / 
1 

ARCELO IGNACI~ ~OtA 
Ch rede GJoblnete doA:V:mador 

Pãg. ·10 

RESOLVE: 

Art. 1• - Determinar ao Núcleo Administrativo
Financeiro (NAF), a Coordenadoria çle 
Acompanhamento e controle de Obras (COAF) e 
a Comissão Permanente de Licitação (CPL) que 

· procedam à identifiCáção e separação dos 
processos licitados e contratados. referentes ao 
exerclcio de 2014, divididos em duas relações: 

i - Processos de obras ·e serviços de 
engenharia, compras e serviços diversos, licitados. 
contratados e publicados no perlodo de 
01/01/2014 a 30/04/2014; · 

11 - Processos de obras e serviços de 
engenharia, compras e serviços diversos licitados, 

· cOntratados e· publicados no perlodo de 
01/0512014 a 31/1212014; · 

Art. 2• • Os processos deverão estar 
disponlveis para análise da Comissao de Auditoria 
Interna da Controladoria Geral do Estado -
CGEIAP, que iniciará seus trabalhos na SI:INF a 
partir do dia 21 de janeiro de 2015 (quarta-feira). 

Art. 3• - o Núcleo Administrativo-Financeiro 
devera dispor de uma sala reservada para uso 
exclusivo da equipe de auditoria, bem como 
prestar todas as informações, documentos e 
processos requisitados. 

Art. 4° • Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 

Macapi>li~'' 2015 .. 

Secretaria de Estado da Infraestrutura_ 

Cultura 

Dlsney Furtado da Silva 

EXTRA \0 DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONVÊNIO N" 
001/2015-SECULT . 
CONVENENTE: SECRETARIA DJ: ESTADO DA 
CUL TURAISECUL T. . 
CONVENIADA: LIGA INDEPENDENTE . DAS 
ESCOLAS DE SAMBA DO AMAPÁ (LIESAP). · 
CLÁUSULA SEGUNDA .. DO OBJETO: O 
presente CONVENIO tem por objetivo 
repassar recursos à Conveniada para custear 
parte das despesas com a realização. do 
Projeto denominado ''C.t.RNAVAL NO MEIO 
DO MUNDO 2015", confwme projeto básico 
em anexo. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente convênio tem respaldo 
legal nas disposíções da Constituição 
Federal art; 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.116 da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações no Decretei Governamental 
n° 2006 de 09 de agosto de 1999, e, ainda nas . 
disposições legais que sejam aplicados em 

.. face do objeto previsto e caracterizados 
neste instrumento. 
CLÁUSULA SEXTA . - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos no 
valor de R$ 2.500.000,00 (Dois Milhões e 
.Quinhentos Mil Reais), a serem repassados 
em duas (02) parcelas, dentro da seguinte 

----------------- - descrição: 

(secretarias de Estado) f~~~~::~et~:pol~~nb:,lho: 13.392.0160.2003 

_ -!} Projeto: "Arte e Cultura do Amapá" 
Natureza da Despesa: 33.50.43 

r:::==========::;:::::::==)'1·] Valor: R$ 2.:'iOO.OOO,OO 
Onfraestrutura _ Fonte: 0101 
. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
André Rocha 

P O R T A R I.A ( P) n°. 033/2015-SEINF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Decreto n• 0057/2015, de 02 
de janeiro de 2015, 

Considerando a necessidade de realizar 
auditoria e controle interno nos processos de · 
contratos de obras e serviços de engenharia 
celebrados pela SEINF, bem como identificar 
despesas não empenhadas, referentes ao 
exercicio de 2014, 

O presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data· de assinatura até o· dia 30 de. 
março de 2015, para execução .. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cuitura/SECUL T Sr. Disney Furtado da Silva e 
o Sr. Luiz da Silva Mota - Presidente da 
LIESAP. .-- --

Macapá/AP, 23 
': 
.I 
. I 



Macapá, 23.01.2015 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO PRINCIPAL: CONV~NIO N° 
002/2015-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE EST AnO DA 
CULTURAISECUL T. 
CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO DOS 
BRINCANTES E SIMPATIZANTES DO BLOCO 
DE SUJOS -A BANDA.. . 
CLÁUSULA SEGUNDA ·· DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar recursos à GONVENIADA para 
custear parte das despesas com a realização 

'C10 P.rojeto denominado "A BANDA DE 
MACAPA - CARNAVAL 2015", conforme 
projeto básico em anexo. 
CLAUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente convênio tem respaldo 
legal nas disposições da Constituição 
Federal art. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.H6 da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações no Decreto Governamental 
n" 2006 de 09 de agosto de 1999, e, aincla nas 
disposições legais que sejam aplicados em 
face do objeto previsto e caracterizados 
neste· instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA. • DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: 
Foram alocados recursos no valor de R$ 
150.000,00 (Cento e Cinquénta Mil Reais), a 
serem repassados em duas (02) parcelas, 
centre, áa seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0180.2003 
(Região Metropolitana) . . 
Projeto: "Arte e Cultura do Amapá" .. 
Natureza da Despesa: 33 .50.43 
Valor: R$ 150.000,00 
Fonte: 0101 . . 
CLÁUSULA SÉTIMÀ - DA VIGÊNCIA 
O presente Convênio terá a sua vigência a 
contar da data de assinatura até o dia 30 de 
março de 2015, para execução. 
Assinaram o Secrétá•io de Estado da 
Cultura/SECUL T Sr. Disney Furtado da Silva e 
o Sr. José Figueiredo de Souza - Presidente 
da BANDA. 

EXTRATO DE CONV~NIO 

INSTRUMENTO. PRINCIPAL: CONVÊNIO N" 
005/2015-SECUL T 
CONVENENTE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
CUL TURAISECUL T. 
CONVENIADA: FEDERAÇÃO AMAPAENSE 
DAS ENTIDADES JUNINAS E CULTURA 
POPULAR. 
CLÁ.USULA SEGUNDA • DO OBJETO: O 
presente CONVÊNIO tem por objetivo 
repassar . recursos· à CONVENIADA para 
custear parte das despesas com a realização 
dos projetos de Carnaval de Blocos; Carnaval 
de Salão: Carnaval de Rua; Carnaval 
Comunitário; Carnaval Gospel; Carnaval 
Carismático; Futbol a Fantasia; Sonorização; 
Central do Carnaval, conforme . planilha 
anexa. 
CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO 
LEGAL: o presente convênio tem respàldo 
legal nas disposições da Constituição 
Federal art .. 37, caput, na Constituição do 
Estado do Amapá, art.11'6 da Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações no Decreto Governamental 
n• 2006 de. 09de agosto de 1999, e, ainda nas 
disposições legais que sejam aplicados em 
face do objeto previsto e caracterizados 
neste instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA • DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: Foram alocados recursos no 
valor de R$ 958.500,00 (Novecentos e 
C:inquenta E· Oito Mil e. Quinhentos Reais): a 
serem repassados em duas (02) parcelas, 
dentro da seguinte descrição: 
Programa de Trabalho: 13.392.0180.2003 
(Região Metropolitana) 
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Projeto: "Arte e Cultura do Amapá". 
Natureza da Despesa: 33.50.43 
Valor: R$ 958.500,00 
Fonte: 0101 • 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGENCIA: O 
presente Convênio terá a sua vigência á 
contarda data de assinatura até o dia 30 de 
março de 2015, para execução. 
Assinaram o Secretário de Estado da 
Cultura/SE CUL T ,Sr. Disney Furtado da ~ilva e 
o Sr. Ubatã Ferreira dos Santos - Pres1dente 
~a FEAJ. 

Administração 

Maria Goreth da Silva e Sousa 

ORDEM DE SERVIÇO N° 001/201~-SEAD 

A Secretária· de Estado da Administr<:~ç:ío, 
no uso das atribuições que lhe são conferi-ias . 
pelos Decretos nos 1.497, de 16/10/92, 0148, de 
23/01/98 e 0010, de 02/01/15, e, 

Considerando a necessidade de · garantir o 
atendimento aos sei' ttdol'es de todc ·::> Estado do 
Amapâ, que pro,~uram os ~>viços .prestados pela 
?ecretaria de Esta~~"·. listração · SEAD 

RESOLVE: 
Art. 1 o - Instituir o hora rio de expediente dos 

servidores da Secretaria de Estado da 
Administração, conforme abaixe especifiéado: 

SERVIDORES FEDERAIS - G8:00h ;b 12:0);; c 
14:00h às 18:00h. __ . 

SERVIDORES ESTADUAIS- 08:00h às 14:00h -
Matutino 
12:00h às 18:00h · 
Vespertino 

SERVIDORES DO CONTRATO TEMPORÁRIO 
OB:OOh às 12:00h e 14:00h às 18:00h. 
· Art. · 20 - O horário de func-ionamento do 
protocolo e atendimento ao público na SEAD será 
das- 08:00h às 18:00h. 
y· Art. 30 - A presente Orc!crn c!e Scrviçd entra c•rn 
vigor na data de sua publicação. 

Macapá/AP, em 21 de janeiro de 2015. 

Fazenda· 

Josenildo Santos Abrantes · 
. \ 

( P ) v 11117/201S·SI::L\Z 

O Srrr""tário· de J:stado da Fa1.r11da tio Gunrno c.Jo 
i:stado do ,\màpi. us.:1ndt1 das atnbuiçôes qut lhe !lolio conferidas por, 
Lei; e lend•> "\ viSia o «ur doMem". n". 001'21JI;.coFIS/SEFAZ. 

R 1: S O I.\. t:: 

nt:SII<:\AR a' servidora I[U·\ I'HL\ GO\llS 
RODRIGn:s. Gorcnle de ~'"k"·,\údcu d• Fiscalizaç;i" de 
J·:~tabclccimcnln~'Ct.IUrdt·nadori<.J de Fiscilli7açAo. t 'tldip:u CDS-2. 
ICJtalla na St:..:rclõri:l li\:' 1::-,~m.lo lia Fatcnda. (Mlit responder 
cumulativameuu~ pi:IO cargo fnordenadnr·l:oorde.naduria de 
FiscaliZação. Código CDS-J. t:m sutlMitui~âo ih' rc:"pcrti\'u tirul~tr 
IXIZ \TiillERLU llF. c\1.\lt:IUA COST,\. nu pcriodo de 12 a 
18.01.201 ~- IJUC se afas\1111 jlilr:l ~ozo de férias d11 cxerdcit) 201:\. 

l'ut·lique-~f' t cumpra-ir. 

"•upót,\1'. 12 dr r··;.· dr 201~. 

JOSE:SILUO S.\'1 I ós":\'HR.\:\TES 
Srrr<lario d• htado do .fa1.rnda 

( P l N' 009/2015-SEFAZ 
f . 

O Secrelário tle Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapá, .usando das atribuições que lhe são 
conferidas ·por Lei. e lendo em visla o Jeor do Mem0 • n°. 
00t120t5· SEFAZ/COFtS:NUFES. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor EDSON SIQUEIRA DE SOUZA. 
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Gerente de Núcleo/Núcleo de Fiscalização de Trãnsno e 
M~:cadoriasiCoordenadoria de Fiscalização, Código CDS·2, 
lotado na Secretaria de Estado dH Fazenda, para responder 
·cumulativamente pelo cargo Gerente de Núcleo/Núcleo de 
Fiscalização de Estabelecimentos/Coordenadoria de 
Fiscalização, Código CDS·2. em substilulção a respectiva. 
titular IEDA .PAULA GOMES RODRIGUES, no período de 
19.01 a 02.02.2015, que se afastará para gozo de férias do 
exerciclo 2015. · 

Publique-se e cumpra-se. 
MacapáiAP, 16 de janeiro de 2015. 

JOSENILDO. SANTWRANTES 
Secretário de Estado da f;ezenda 

( P l N' 010/2015-SEFAZ 

O Secretário de Estado da Fazenda do Governo do 
Estado do Amapà, usando das alribuiçoes que lhe são 
conferidas por Lei. e tendo em vista o teor do Mem". n". 
001120:5. SEFAZ/COFIS/NUFES 

RE~rOLVE: ' 

DESIGNAR o servidor EDSON SIQUEIRA DE SOUZA, 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Fiscalização de Trânsito e 
Mercadorias/Coordenadoria de Fiscalização, Código CDS·2. 
lotado na Secrelaria de Eslado da Fazenda, para responder 
cumulativamente pelo cargo Coordenador/Coordenadoria de 
Fiscalização. Código CDS·3, em substituição ao respectivo 
litular LUIZ VANDERLEI DE ALMEIDA COSTA. no período de 
19 a 2H.Ot.20t 5. que se afastou para gozo de férias do 
G<ArCÍCiO 2015. 

Publique-se c cumpra-se. 
MacàpáiAP. 16 de janeiro de 2015. 

JOSENILDO SAWABRANTES 
Secret~1o de Estado da'Fazenda 

( P l N' 011/2015-S!'FAZ 

O Secretário. de Estado da Fazenda do Governo do 
ESiado do Amapé., usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e tendo em -vista o teor do Mem0 . n". 
001/20t5··SEFAZICOFIS!NUFES. 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servido• ROGERIO DE MORAES 
RODRIGUES, Auditor da Rece1ta Estadual. lotado na 
Secretaria de Estado da Fazenda. para responder pelo cargo 
Gerente dEi Núcleo/Núcleo de Macro-Segmentos 
Ecor.õmicos:Coordenadoria de Fiscalização. CódigO CDS-2, 
em substhuição ao respeCiivo titular THOMAS RIVELINO DE 
SOUZA RODRIGUES, no período de OS a 24.01.2015. que se 
afpstou para gozo de férias do exercício 2015. 

Publique-se e cumpra-se. 

Macapá/AP. 16 de janeiro de 2015. 

J~SENILDO SANT\ ,i( RANTES 
Secretár;o de ESI~:d~jZenda ___ · _ 

COORDENAQORIA DE ARRECADAÇÃO 
NÚCLEO DE CONTROLE DE LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N' 0001/2015 

O . Coordenador de Fiscalização, Gerente do 

Núcleo de Fiscalização de Estabeleclmentos/NUFES e 

Gerente do Núcleo de Controle de Lançamentos 

Tributários/NUCLA, da Secretaria de Estado da Fazenda -

COAREISEFAZ, com base no Art. 195, Inciso 111 da Lei 400, 

de 22 de dezembro de ,1997, INTIMAM o titular ou preposto 

das. empresas abaixo relacionadas, a comparecer à 

Coordenadoria de Arre,cadaçlio da Secretaria de Estado· da 

Fazenda, sito à Av. Ralmyndo Álvares .da Costa, 367 -

Centro, Macapâ-AP, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

publicaçlio deste Edital, para· tomar ciência de Auto de 

lnfraçao. Com o não comparecimento no prazo previsto, 

considerar-se~ o sujeito passivo intimado, na fonna da Art. 

195, § 2°,lnclso 111 da Lei 0400/97. 

Macapã·AP, 22 de janeiro de 2015 

.. ft/ttl. 
Marco Antonio Turchetto 

Gerente da NUCLA 

CAD-ICMS RAZÃO SOCIAL 

03.023497·2 A BENTO DE OLIVEIRA 
FILHO ME 

03.023497 ·2 A BENTO DE OLIVEIRA 
FILHO ME 

03.040250-6 M DOS FONSECA ME 

03.044163-3 M C DE OLIVEIRA 
EXPORTAÇOES ME 

03.044163-3 M C DE OLIVEIRA 
EXPORTAÇOES ME 

! N•oo 
AUTO 

109212013 

1093/2013 

143312014 

1528/2014 

1529/2014 



Macapá, 23.01.2015 

Saúde 

Pedro Rodrigues Gonçalv~s Leite 

'PORTARIA N" 10/2015-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 0001 de 02.01.2015; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar a servidora MARIA SOLANGE 
SAMPAIO EVANGELISTA- Chefe da Divisão de 
Avaliação e Controle - CDS-2, para exercer 
acuinulativamente e interinamente; a função de 
Chefe da Unidade de Controle de Custo - CDS-
1/UCC/DCF/CAG. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapã-Ap, 19 de janeiro de 2015. 

1'-.--r .. ·~ 
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 
Promotor de Justiça 
Secretário de Estado da Saúde 

PORTARIA N° 11/2015-SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no· 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto n• 0001 de 02.01.2015: 

RESOLVE:. 

Art. 1° - Designàr o servidor FRANK JORGE 
BARROS INAJOZA - Ger.ente Geral do Projeto 
'!Apoio Administrativo à Comissão Permanente 
de Licitação", Código CDS-3, para exercer 
acumulatívamente a função de Presidente dá 
Comissão Permanente de Licitação, Código 
CDS-2/SESA. 

Art. 2° - A . presente portaria terá seus . 
retroagi~os à contar de 02.01.2015. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA: em 
Macapá-Ap, 22 de janeiro de _2015. 

-~-, ·-1 -· .. , I t- .. _, · 
I 

PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 
Promotor de Justiça 
Secretário de Estado da Saúde 

I 
EXTRATO 

CONTRATO EMERG~NCIAL NO 022/2014- SESA 

contrato quo entre si celebram o GOVERNO DO ESTADO 
00 AMAPÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE como CONTRATANTE e a empresa: EQUINÓCIO 
+tOSPITALAR LTOA como CONTRATADA, para os fins nele 

· declarados·. 
O GOVERNO Do ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 

Juridlca de Direito Interno Público, Inscrito no CPJ' NO 
00.394.57710001-25, por Intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, Inscrito no CNPJIMF sob' o n•. 
23.086.176/0001-(13, doravanta denomlnadôl 
CONTRATANTE, como sede na Avenida FAB. N• 069, 
Bairro: Centra~ Macapá-AP, ne5te ato representado por 
seu Secretário de· Saúde, nomeado pelo decreto n•. 
Decreto n• 063712014, Sr. JARDEL AOAILTON SOUZA 
NUNES, brasileiro, casado, portador da cédula de' 
Identidade n•. 228623/SSP·AP, Inscrito no CPF (MF) sob o 
n•. 289.545.643-72, residente e domiciliado na IND BL A-2 
Fonte Nova Santana-AP, e de outro lado, como 
CONTRATADA a empresa: EQUINÓCIO HOSPITALAR 
L TOA, pesaoa Jurldlca de direito privado, ~evldamente 
Inscrita no Cadastro Naciorn~l de Pessoas Jurldlcas sob N.• 
07.329.169IOOP1·39, com sede na Rua São José, n• 1.710, 
Bairro: Cential, CEP. 68.900-110, nesta ato representada, 
por seu representante legal, SI". NIVALDO ARANHA DA 
SILVA, ·brasileiro..gsado, •mpJ'IIsirlo, portador do RG n•.: 
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212271 - SSPISP: Inscrito no Cadastro de Pessoas Flslcas 
CPFIMF sob o n•.: 125.556.062·20, residente e domiciliado 
na Avenida Presidente Va~s. n• 539, Bairro: Centro, CEP. 
68.900.070, Macap.\, Amap.\, doravanta denominada 
CONTRATADA, ntsolvem celebrar entre si o presente 
Contrato, em conformidade com as Cláusulas e' condições 
seguintes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1 A presente contrataçlo tem respaldo legal na portaria 
MSISVS n• 272, de 8 abril de 1998 que filUI o Regulamento 
Técnico e os requisitos mlnlmos exigidos para a Terapia de 
Nutrição Parentaral. 
A leglslaçio que respalda a contrataçlo da empt'e$8 para 
prestaçAo deste serviço encontra fundamento em: 
1.2 - A presente contrataçAo também está baseada no Ait. 
24, Inciso IV, da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
e conforme JUSTIFICATIVA NO 036/2014 - CPUSESA, 
·devidamente homologada pelo Excelen11sslmo Senhor · 
Secretário de Estado da Saúde constante no Processo ' 
Administrativo n•. 304.190962/2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
2.1 - O presente CONTRATO tem como objeto es~belecer 
as diretrizes para contrataçao EMERGENCIAl de empresa 
para prestaçao d& serviço de fornecimento de Nutrtçao 
Parenteral aos pacientes Internados nas Unidades de alta 
complexidade que Integram a rede de assistência a salide 
da SESA, em conformldôlde com as dlsposlçêles contidas 
na lei Federal n• 8.666193 por um período de 90 (noventa) 
dias. 
CLÁUSULA TERCEIRA -DA VIG~NCIA: 
3.1 O presente Contrato vlgoraré por um perlodo de 90 
(noventa) dias, com Inicio em 0111212014 e término em 
2810212015. 

CLÁUSULA ,DI':CÍMA - DO PREÇO E DA DOTAÇAO 
ORÇAMENTARIA: • 
10.1 - O valor dos serviços será de RS 945.960,00 
(Novecentos e quarenta e cinco mil, novecentOs e sessenta 
reais), para o perlodo de 90 (noventa) dias, win valor 
mensal de R$ 315.320,00 (Trezentos e quinze mil, trezentos 
e vinta reais). 
10.1 As despesa decorrentes da aqulslçAo do objeto deste 

contrato ocorrerA à conta de recunios previstos no 

Orçamento da Secretaria E&tadual de Saúde a saber: 

Programa. 160- Atenç3o a saúde;_ .4:~0. 2471 - Asslstênc~ 
à Alta Complexidade;· SubaçAo, 2471.6 - . Terapia 

Nutricional. Com recursos de custeio da fonte 107. 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA· DA PUBLICAÇÃO: 
· 15.1 - IncumbirA ao contratante providenciar, à 

sua conta, a publicaçao deste Contrato e de todos os 
Termos Aditivos a ele referGnt~s. no Diário Oficial do 
Estado, no prazo previsto pela Lei n. 8.66611993. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· DO FORO: 

16.1 • Fica eleito o toro da Cidade de Macapâ, 
como competente para dirimir quaisquer questOes 
oriundas do presente Instrumento, que não possam .s,er 
resolvidas administrativamente, com expressa renuncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que sejam. 

16.2- E por estar justo e acordado, depois de lido 
e achado confonne, foi o presente Contrato l;~vrado em 03 
(trh) vias de Igual teor e forma, assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

16.3 - Por estarem Justos e acordados, assinam 
esta Instrumento legal, em 03(três) vias de Igual teor e 
fonna: na presença de 02(duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

EXTRATO 
CONTRATO DE COMODATO N' 00112014- SESA 

PREGAO ELETRÔNICO N• 014!2014 
PROCESSO NO 2012/65998 

OBJETO: Cessão de bombas de lnfusio, bombas de 

seringa e bombas de nutrição enteral para aloeaçio no& 

. estal!elecimentos de assls~ncia a satído de média o alta 

complexidade que Integram a rede de assistência da 

Secretaria de Estado da Saúde-SESA. 
Contrato que entre si celebram o GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÜDE. como COMODATÁRIO e a empresa:. EQUINÓCIO 
HOSPITALAR L TOA como COMODANTE, para os fins nele 
declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, P.essoa J~rldlca de 
Direito Interno PCiblico, inscrito no CPJ n•. 00.394.57710001-

25, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 

SAÚDE, Inscrito' no CNPJIMF sob o n•. 23.086.17610001-03, 

doravante denominada COMODATÁRIO, nmite ato 

representada ·por seu secretario de saúde, nomeado pelo 

decreto n•. 176912013, o Sr. JARDEL ADAIL TON. SOUZA 

NUNES, brasileiro, . casado, portador da cédula de 

Identidade n•. 228623 SSP-AP, Inscrito no CPF(MF) sob o 

n•. 289.545.643-72, residente e domiciliado na IND_BL A-2, 

Fonta Nova, Santana- Amapâ, e da outro lado a empresa: 

EQUINÓCIO HOSPITALAR L TOA, pessoa jurldlca de direito 

privado,lnscrtta no CNPJ sQb ':l n• 07.329.169/0001-39, com 
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·sede na Rua Sló Jose, n• 1.710, Centro, Macapâ.Amapê, 

CEP. 68.900.098, neste ato rej)resentado legalmente pelo 

Sr. ,NIVALDO ARANHA DA SILVA. brasileiro, casado, 

empresário, InsCrito no CPF (MF) sob o n•. 125.556.062-20, 

portador do _RG n•. 212271 AP, residente e domiciliada à 
Av. Presidente Vargas, n•. 539,-Balrro: Centro, têm, entre 

si, justo e avençado e celebram por força do presente 

Instrumento um COMODATO DE BOMBAS DE INFUSÃO, 

BOMBAS DE SERINGA E BOMBAS OE NUTRIÇÃO 

ENTERAL, decorrente da PregAo EletrOnlco N"-01412014, 

olljeto do processo admlnlfilratlvo eplgrafado, com as 

seguintes cláusulas e condlçêles: 

CLAUSULA PRIMEIRA -DA EMPRESA: . 

A COMODANTE é fornecedora de equipo& dedicados para 

bomba de lnfusAo, ex1ensores para bomba de seringa e 

eq~lpos de nutriçAo entaral, devendo entregar na condlçAo 

de COMODAro os equipamentos abaixo relacionado 

nos estabelecimentos de assistência a saúde de médlá e 

alta complexidade que Integram a rede de assistência da 

Secretaria de Estedo da Saúde-SESA,i:onforme anexos I, 11 
e il deste contrato. · 
LOCAIS 'DE CESSÃO 1: QUANTITATIVOS DE 

EQUIPAMENTOS 

PARÁGRAFO. PRIMEIRO: A COMODANTE é titular & 

legiUma possuido;a elo equlpan:.ento cedido em comod~to, 
sendo que os mesmos devem ser comj,atlveis com os 

produtos ofortados e fornecidos ao Hospital Municipal o;. 
Mário Gattt- HMMG. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A COMODANTE aceita dar em· 
COMODATO ao COMODATÁFUO o equipamento, que sará 

utilizado nas dependências da nede de assistência da 

Secretaria de Estado da llaúcte-5ESA. ,../.., - • 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 

2.1 -A COMODANTE dá em comodato, a titulo gratuito, o 

11qulpamento compatlvet ao& j)Ndutos ofertados de uso 
' . pelo COMODATÁRIO. . . 

2.2· - O COMOOAT Á RIO, recebe o equlpamen1o para 

utillzaçao exclusiva, nos termos deste contrato. 

2.3 - O equipamento permanecerá nas dependências do 

COMODATÁRIO, ficando esta responsãvel por Informar à 

COMODANTE, quando necessário, o local onde se 

encontra o equipamento. . 
CLÁUSULA TERCEIRA • 00 PRAZO DE VIG~NCIA E. 
DA RESCISAO 

3.1 - O prazo de contrataçao do objeto é de 12 (doze) 

meses a contar da assinatura do Contrato, Podendo ser 

prorrógado até o limite legal de 60 (sessenta) meses. 

3.2 - O COMODANTE nao · poderi · rescindir 

unilateralmente o presente contrato, tampouco suspender 

o uso e gozo dos equipamentos comodatados, ante5 de 

findo o prazo de vigência deste Instrumento legal. 
CLÁUSULA OITAVA-DOFORO . 

a. 1 - As partes elegem o foro da CC)marca de 

CamplnasiSP, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir as questões or1u'ndas 

deste contrato. 

8.2 • E por estarem justas e contratadas, fimiam 

as partes o presente Instrumento em 04. (quatro) vias, de 

Igual taor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Macapá/AP, 01 do outubro de 2014. 

' 

JARDEL AO t N~OUZA UNES SECFiETÁRI~\T~T~DO O SAÜDE 
CÓMODATARIO __ _ 

. EXTRATO . . 
TER,O ADITIVO CONTRATUAL 

QUARTO TERMO ADITIVO ao CONTRATO N•. 02212011 • 
SESA, que entre si celebram o ESTADO QQ, AMAPÁ, 
através da SECRETARIA DE ESTADO DA. '!AUDE, e a 
empresa: SINTESE COMERCIAL HOSPITALAR,LTPA, para 
os fl~s nele declarados.. . · ·. c;;" _;-!:_t;';· .-~.:;"~:~.: -~~ · .. ~ .. ·' •. 
,._ .. _._. ·. PeJo,'presente .. lnstrumen1Ó:.''41' noll ;melhores· 
termos de direito, os ·no fim .assinados; dé um lãdo o 
GOVERNO DO ESTADO 00 AMAPÁ, pessoa jurldlca do 

. direito . ptíbilco Interno, Inscrita no CNPJ n•. 
00.394.5nt0001-~5, por lntormédlo da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, Inscrito no CNPJ n•. 23.086.176/0001· 
03, órglo público Integrante da Adminlstraçao Direta do 
Estado do Amapá, com endereço na Av. Fab, ·69, Centro, 
nesta cidade, doravanta cleslgnada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato rej)resentada . ·pelo. seu 
secretário de Saúde nomeado pelo' Decreto n•. 0637/2014, 
Sr: JARDEL ADAILTON SOUZANUNE$, bnisilélro1'casadq, 
portador da cédula -de ldenUdade -n•: · 228823/SSP·AP;· 
Inscrito no CPF (MF) sob o n'. 289.545.643-72, residenta e 
domiciliado na IND Bl A-2, Bairro: Fonte Nova, Santana· 
AP, e de outro lado a empresa: SINTESE COM<ôRCIAl 
HOSPITALAR LTDA, Inscrita no CNPJ n•. 24.801.20110001-
56, com sede na Rua 9-A, n• ·411- SETOR AEROPORTO, 
Goiânia - Goiás, representada neste ato. pelo seu Sócio 



Macapá, 23.01.201.5 

Proprietário, o Sr. ORLANDIR DE PAULA. CARDOSO, 
resolvem celebrar o presente Termo· Aditivo subordinado 
as cláusulas e condiçOes seguln~s,-que ·se"obrigam I! 

. cumprir e respeitar Integralmente, · em 'observância· ao 
artigo 651nclso 11, alí.nea "d" e artlgo·571nciso 11, ~;1• e 2' 
da Lei Federal 8.666/93,'com·now·i'edàçlo dàilii pela'l!ern• 
9.648, de 27/0511998,."JUS11F.ICA11VA . N"'. 047/20f4 . ..: 
UCC/NSP/SESA,' PARECER JURÍDICO N". 108012014 -;; 
ASSEJUR/SESA, de acordo com o Processo Administrativo 
N'. 304.152009/2014 - SESA,. de prorrogação do 
CONTRATO N' 02212011 - SESA, firmado. com a empresa: 
SINTESE COMERCIAL HOSPITALAR L TOA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO: · 
. O presente Termo Aditivo tem (Íor· objeto a 
alteração das Cláusulas Terceira •· Da Vigência,: que entra 
em vigência a partir de sua assinatura:--'· .. " .... ' .. '"" ,.,, 

· CLÁUSULA SEGUNDA;.; DA·ALTERAeAci:~:;.~k>. 
· o :prazo ·:de 'vigência 'ésilpüiada~~a·~•cratis'U'ia 

Terceira do Contrato 'n' 02212011-sesA;' passa a ·v.igõra; 
COm a'seguinta redação: ' I ' ' ' '' ' ;. '"'"'"'' 

CLÁUSULA. TERCEIRA DA VIGENCIA:·· O 
presente Contrato terá sua vigência prorrogada por um 
período de 180 (cento e oitenta) di;~s, flcando'prorrogado a 
partir do dia 28/1112014 até o dia 26/05/201s,:~ou até a 
conclusao do processo li citatório, , · · · · 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO: 
As partes confirmam a ratificam · as·· demais 

cláusulas do CONTRATO ORIGIN.AL, aqui não raférldas, na 
forma com~ se acham orlginalrrt,ente ~~lgld~s1'.e. que 'nós~ 
ato. e ocas•ão,.,.sao. totalmente .ratificadas;· para;.todfa ·os 
fins .de,dlrelto ·as quais perma·,~~em~'J'na,ltéradas 'pÔr seü 
Instrumento. · · · • · '• -

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO::· 
Devarã ser Providenciada, como condição de 

eficácia, a publicação deste term.o aditivo, em extrato· no 
Diário Oficial do Estado, até o ·quinto .dia útil do mês 
subseqüente ao de sua ássinatui'a, devendo esta ocorrer 
no prazo de· 20 (vinte) dias, a contar daquela data, 
conforme disposto no artigo 61, panlgrafo primeiro da Lei 
n• 8.666/93. · · .. · '·"· ,. . · 

. Por estarem assim estânÍm dk •;.;;,-r;:io/as partes 
assinam o pres~nte, instrumento '!rll'o3·(três).vlasde).gua! 
teor e forma, na presença de 02 {duas) testemunhàs"q'úé 
também no fim assinam. · 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N'. 047/14 • UCC/NSP/SESA 

• Trata-se de justificativa jetivando a alteraçã da 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGE:NCIA, para fazer la ao 
4• TERMO ADITIVO ao CONTRATO N". 022/2008 • ESA, 
celebrado com a empresa: SINTESE COM CIAL 
HOSPITALAR LTDA. 

justifica-se .a alteraçao do instrum~nto supra em 
razão da necessidade de dar continuidade ao referido 
contrato, tendo em vista a imprescindibilidade do serviço 
prestado pala Contratada, pois trata-se de serviço de 
extrema l)ecessldade para os pacientes usuários do SUS 
submetidos a cirurgias de traurnatologla e ortopedia. · 

As estatísticas de procedimentos cirúrgicos 
prestados pelas unidades hospitalares do Esiado do 
Amapá, demonstram a real necessidade da prestação dos · 
serviços, em virtude do grande número de cirurgias 
realizadas nos hospitais públicos do Estado. 

Dessa forma visando a Integralidade do 
~tendimento aos pacientes como principio dos Sistema 
Unlco de Saúde, a Interrupção do fornecimento de õrteses 
e próteses contempladas no contrato firmado com a 
Contratada poderá acarretar inúmeros danos aos usuários 
desses serviços. · 

Sendo assim, para o bom e continuo desempenho 
das atividades de saúde pública, e por se tratar de serviços 
essências, auxiliares e necessarios ao desempenho de 
suas atribuições, fica sua vigência prorrogada por um 
período de 180 (cento e oitenta) dias. ou até a conclusão 
do processo iicitatório, a contar de 28/11/14 à 26/0512015, 
resguardado desta. forma o interesse público que rege a 
administração. 

Faz-se saber que a I prorrogação é tempestiva, 
consensual, fundada em Interesse público e previamente 
autorizada pela autoridade competente. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses da 
administração desta Secretaria, em observância ao art. 57 
inciso 11. §§, 1" e 2" da Lei Federal 8.666/93. com nova 
redação dada pela Lei n•. 9.648, de 27/0511998, Parecer 
Jurídico n•. 1080/2014- ASSEJURISESA, de acordo com o 
Processo Administrativo n'. 304.152009/2014 - SESA, 

. através de termo aditivo, por acordo entre as partes e 
devidamente justificada, bem como, determino sua 
publicação no Diário Oficial do Estado para q~e produza 
ccin~ições de eficácia deste ato. 

Macapá-Ap, 27 de Novembro de 2014. 

~~ÍJ K!fr1lj )p.-;j !{AA,iJi 
-Antonio Romão Batista 'iúnlor 

Chefe da Unidade de ContratQs e Convênios 
Decreto n• 229412014 

(DIÁRIO OFtCIAL) 

. EXTRATO 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DMDA E AJUSTE DE 

CONTAS N" 09512014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 304.186883- SESA 

Aos dezesseis dias do mês de Dezembro do ano 
de dois mil e catorze, réuniram-se nesta Secretaria de 
Estado da Saúde, localizada na Av. Fab, 69, Centro -
Macapá - AP, as PARTES abaixo qualificadas, para 
firmarem o PRESENTE TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DiVIDA E AJUSTE DE CONTAS nas condições que se
seguem: 

I- O GOVER.NO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Juridica de Direito Interno Público, Inscrito no CPJ n'. 
00.394.577/0001-25, por Intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ, pessoa jurldica de direito 
público, inscrita. no CNPJ sob o n•. 23.08G.176/0001.03, 
situada nà Av. Fab, 69, Centro - Macapá - AP, neste ato 
representada por seu Secretário de $aúde, nomeado pelo 
Decreto n• 0637/2014, Sr. JARDEL ADAILTON SOUZA 
NUNES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n'. 228623/SSP-AP, Inscrito no CPF (MF) sob o 
n•. 289.545.643·72, residente e domiciliado na IND BL A·2 
Fonte Nova Santana-AP. 

li-IDENTIFICAÇÃO DO CREDOR: 
N. C. DO RÉGO • EPP, pessoa ju~ídica de direito 

privado com sede na Rua das Estrelas, n' 974, Bairro: 
Jardim Marco Zero, Macapâ/AP, inscrita no CNPJ.(M.F) sob 
o n' 23.086.176/0001·56, neste ato representado pelo Sr 
NEMIAS CARDOSO DO REGO, brasileii'J), portador(a) da 
Carteira de Identidade n• 1725852, inscrito no CPF(MF) sob 
o n• 354.094.602-00. • 

ÍNDICE 
CLÁUSULA 1' - DA ESPECIFICAÇÃO DA 

'DESPESA 
CLÁUSULA 2'- DA IMPORTÂNCIA A PAGAR 
CLÁUSULA 3' - DA NATUREZA E ANO DA 

DESPESA 
CLÁUSULA 4' - DA INTRUÇÃO DO PROCESSO 
CLÁUSULA 5' - DO MÉRITO 
CLÁUSULA 6' - DA CONCLUSÃO 
CLÁUSULA 7' - DA HOMOLOGAÇÃO 
CLÁUSULA 8;- DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
CLÁUSULA 9'- DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA 1' - DA ESPECIFICAÇÃO DA 
DESPESA: 

1.1- O presente TERMO DE RECONHECIMENTO 
DE DÍVIDA. E AJUSTE DE C:ONTA tem por objeto. a. 
liquidaç3o do valor devido pela Secrlltaria de Estado da 
Saúde do Amapá, bem como o reconhecimento da dívida, 
relativa ao fornecimento de medicamentos e correlatos 
para os hospitais da rede SESA, conforme nota fiscal, 
constante no Processo Administrativo n• 304.186883/2014 

CLÁUSULA 2'- DA IMPORTÃNCIA A PAGAR: 
• 2.1 - O valor do presente TERMO DE 

RECONHECIMENTO DE DIVIDA E AJUSTE DE CONTAS é 
de R$ 110.709,95 (Cento e dez mil, setecentos e nove mil 
reais, e novenia e cinco ·centavos), com os recursos 
alocados conforme nota de empenho n' 2014NE07071, de 
28/11/14 ·e .Nota de Empenho n' 2014NE07072 de 
28/11/2014. 

CLÁUSULA 3' - DA NA TU REZA E ANO DA 
DESPESA: , 

3.1 - O presente objeto do TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA E AJUSTE DE CONTAS, 
tem por natureza o fornecimento de medicamentos e 
correlatos para os hospitais: Hospital Geral de Macapá 
(HCAL), Hospital da Mulher Mãe Luzia, Hospital da Criança 
e do Adolescente (HCA), .Hospital de Emergência de 
Santana (HCA) e Hospi~l de Emergência Oswaldo Cruz, no 
ano de 2012. 

CLÁUSULA 4'- DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO: 
4.1- O presente TERMO DE RECONHECIMENTO 

DE DÍVIDA E AJUSTE DE CONTAS tem seu fundamento 
baseado nas previsões legais do artigo 59 da lei 8666193_'} 
artigo 37 da Lei n• 4.320/64, Decreto Estadual n' 4106, dw 
14 de Novembr~ de-2012, Nota Tecnica n• 009/2014 
SESAIAP. 

CLÁUSULA 5'- DO MÉRITO: 
Do exame procedido, 1oi constatado que: 
a) o processo encontra-se formalizado e 

Instruido em confonnldade com a legislação 
vigente; 

b) a documentação presente aos autos está 
revestida das fonnalidades legais; e 

c) a despesa foi ordenada por agente 
legalmente investido da autoridade para 
assumir compromisso em nome da 
Secretaria de Saúde do Estado do Amapá. 

CLÁUSULA 6' DA CONCLUSÃO: 
Diante da análise precedida, opinamos pelo 

RECONHECIMENTO DA DÍVIDA acima identificada, parà 
pagamento à conta de dotaçllo alocada ao suiH!Iemento 
33.90.92 - Despesas de . Exercícios Anteriores, do 
Orçamento deste Org,o, nos tennos da Lei Orçamentària, 
sendo para tanto encaminh~iJo o proce!l~o à decisão 
superior do Senhor Ordenador do Órgão. 

. CLÁUSULA 7' - DA HOMOLOGAÇÃO 
Com base no art. 37 da Lei n• 4.320/64, bem como 

no uso da competência que me foi outorgada, e ainda 
tendo presente oplnamento da Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Estado da Saúde, reconheço a divida no 
valor de R$ 110.709,95 (Cento e dez mil, setecentos e nove 
mil reais, e noventa e cinco centavos), Autoriz_o a emissão 
de empenho, liquidação e pagamento, confonne as 
lnfonnações contidas no presente processo (observado o 
contido no Deçreto n•1278, de 17/02/2011). 

. \ . Macapâ·AP, 16/1212014 \ /'' ... ,, 
/;t', 

Pág. 13 

CLÁUS=s· 8"- DAS DISi>oSIÇOES FINAIS: . 
A Secreta a de Estado da Saúde do Amapá, . 

observado o p legal, compromete-se a publicar Q· 
extrato resumido do presente TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DiVIDA E AJUSTE DE CONTAS. 

O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DÍVIDA E AJUSTE DE CQNTAS elaborado em 03 (três) vias 
de igual teor e fonna, sendo uma para a Secretaria da 

. Saúde do Amapá, outra para a empresa N. C. DO RE:GO • 
EPP e uma para constar dos autos .. do Processo 
Administrativo n•. 304.18688312014- SESA. 

Cabe a empresa comprovaçJo da regularidade 
fiscais municipais, Estaduais e Federais, apresentado as 
devidas CertidOes Negativas para fins de receber o que foi 
reconhecido; · 

· CLÁUSULA 9'- DA PUBLICAÇÃO: 
9.1 -o presente TERMO DE RECONHECIMENTO 

DE DIVIDA E AJUSTE DE CONTAS deverá ser publicado 
em resumo no Diário Oficial do Estado, no pra%o de 20 
(vinte) dias ou até o quinto dia útil do mês seguinte à 
contar da data de sua ~sinatura, conforme prevê o 
parágrafo. único do ar,t. 61 da Lei n'. 8.666193. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e 
acordadas, assinam o presente ·TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA E AJUSTE DE CONTAS, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Macapá-AP, 16 de Dezembro de 2014. 

JARDEL A . j~N.,O~~-~tNES SECRETÁRV'oL~,ÉSTADO DA $AúDE 

EXTRATO 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA E AJUSTE DE 

CONTAS N" 094/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N", 304.186883- SESA 

Aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e catorze, reuniram-se nesta Secretaria de 
Estado da Saúde, localizada na Av. Fab, 69, Centró -
Macapá - AP. as PARTES abaixo qualificadas, para 
firmarem o PRESENTE TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DIVIDA E ÁJUSTE DE CONTAS nas condições que se 
seguem: 

I -O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Juridica de Direito Interno Público, inscrito no CPJ n•. 
00.394.577/0001·25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito 
públlco,.lnscrlta no .CNPJ sob o .n•. 23.086.17610001-03, 
situada na Av. Fab, 69, Centro - Macapá - AP, neste ato 
representada por seu Secretário de Saúde, nomeado pelo 
Decreto n' 063712014, Sr. JARDEL ADAIL TON SOUZA 
NUNE;S, brasileiro, casado, portador da cédula de· 
Identidade n•. 228623/SSP-AP, inscrito no CPF (MF) sob o 
n'. 289.545.643-72, residente e domiciliado na IND .BL A-2 
Fonte Nova Santana-AP. 

11- IDENTIFICAÇÃO 00 r.REDOR: 

N. C. DO kÊGO • EPP, passoa·jurldlca de direito 
privado com sede na Rua das Estrelas, n' 974, Bairro: 

-Jardim Marco Zero, Macapá/AP, inscrita no CNPJ.(M.F) sob 
o n• 23.086.176/0001·56, neste ato representado pelo Sr 
NEMIAS CARDOSO DO REGO, brasileiro, portador(a) da 
Carteira de Identidade n• 1'725852, Inscrito no CPF(MF) sob 
o n• 354.094.602..()0 

INDICE 
. CLÁUSULA 11 

- DA ESPECIFICAÇÃO DA 
DESPESA 

CLÁUSULA 2'- DA IMPORTÂNCIA A PAGAR 
CLÁUSULA 3' - DA NATUREZA E ANO DA 

DESPESA 
CLÁUSULA 4'- DA INTRUÇÃO DO PROCESSO 
CLÁUSULA 5'- DO MÉRITO 
CLÁUSULA 6'- DA CONCLUSÃO . 
CL~USULA 7•-:- DA HOMOLOGAÇÃO 
CL~USULA 8' ; DAS DISPOSIÇ0ES ANAIS 
CLAUSULA 9"- DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA 1' - DA ESPECIFICAÇÃO DA 

DESPESA: 
1.1 -O presente TERMO DE RECONHECIMENTO 

DE DÍVIDA E AJUSTE DE CONTA tem por objeto a 
liquidação do valor devido pela Secretaria de Estado da 
Saúde do Amapá, bem como o reconhecimento da divida, 
relativa ao fornecimento de medicamentos e correlatos 
para os hospitais: HO&pltal 'Gerai de Macapá (HCAL),' 
Hospital da Mulher Mae Luiia, Hospital da Criança e .do 
Adolescente (HCA), Hospil~l .;,; Emergência de Santana 
(HCA) e Hospital de Emergência Oswaldo Cruz, confonne 
nota fiscal, constante no Processo Administrativo n' 
304.186883/2014 

CLÁUSULA 2'- DA IMPORTÃNCIA A PAGAR: • 
2.1 _: O valor do presente TERMO DE 

'RECONHECIMENTO DE DIVIDA E AJUSTE DE CONTAS é 
de R$ 126.273,57 (Cento e vinte e seis mil, duzentos e 
setenta e três reais e cinqüenta e sete ·centavos), com os 
recursos alocados conforme nota de empenho n' 
'2014NE07003, de 28111/2014. . 

CLÁUSULA 3'. - DA NATUREZA. E ANO DA 
DESPESA: 

3.1 - O presente objeto do TERMO DE 
RECOI\IHECIMENTO DE DÍVIDA E AJUSTE DE CONTAS, 
tem por natureza o fornecimento de medicamentos e 
correlatos pàra os hospitais: Hospital Geral de Macapá 
(HCAL), Hospital da Mulher Mãe Luzia, Hospital da Criança 
e do Adolescente (HCA), Hospital de Emergência de 
Santana (HCA) .e Hospital de Emergência Oswaldo Cruz, no 
ano de 2012. 

CLÁUSULA 4'- DA INSTRUÇÃO DO PROCESSO: 
4.1 - O presente TERMO DE RECONHECIMENTO 

DE D~DA E AJ~STE DE CONTAS tem seu iundamento1 



Macapâ, 23.01.2015 

baseado nas previs6es legais do artigo 69 da lei 8666193, 
. artigo 37 da Lei n' 4.320/64, Decreto Estadual n' 4106, de 
14 de Novembro de 2012. NOTA T~CNICA N° 008/2014 -
SESA/AP. 

CÍ-ÃUSULA 51
- DO MÉRITO: 

Do exame procedido, foi constatado que: 
a) o processo enc:ontra~e formafizado E> 

instruido em conformidade com a legislação 
vigenta; · 

b) · a documentaçllo presente aos autos está 
revestida das formalidades legais; e 

·e) a despesa ,foi ordenada por agente 
legalmenta investido da autoridade para 
assumir compromisso em nome da 
Secretaria de Saúde do Estado do Amapá. 

· CLÁUSULA 6' DA CONCLUSÃO: 
Dianta da análise precedida, opinamos pelo . 

RECONHECIMENTO DA DIVIDA acima identificada, para 
pagamento á conta de dotac;llo alocada ao sub-elementó 
33.90.92 - Déspesas de Exerclcios Anteriores, do 
Orçamlmto deste órgao, nos termos da lei Orçamentária, 
sendo para tanto encaminhado o processo á decisão 
superior' do ~nhor Ordenador do Órglio. 

CLAUSULA 7'- DA ~::l~'JLOGAÇÃO 
Com bese no arL 37 da Lei n' 4.320/64, bem como 

· no uso da competência que me foi outorgada, e ainda 
tendo presente opil)amento da Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Estado da Saúde, ·reconheço a divida no 
valor cie R$126.273,57 (Cento e vinte e seis mil, duzentos e 
setenta e três reais e cinqüenta e sete centavos),' Autorizo 
a emissão de empenho, liquidação e pagamento, ccinforme 
as informações contidas no presente processo (observado 
o contido no Decret\ n• 1278, de 1.7102/2011 ). 

·· M pá~P, 16/12/2014 

JARDEL AO LT N SOUZA UNES 
Secretário d~fsb.do da Saú ,e 

CLÁUSULÁ al DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
A Secretaria ile Estado da Saúde do Amapá, 

observado o prazo legal, comprometa-se a publicar o 
extrato resumido do presente TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA E AJUSTE DE CONTAS. 

O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DIVIDA E AJUSTE DE CONTAS ehlborado em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, sendo uma pat2 a Secretaria da 
Saúde do Amapá, outra para a empresa N. c. 00 Ri!GO
EPP e uma para constar dos autos do Processo 
Administrativo n•. 304.186883/2014- SESA. 

Cabe a empresa comprovaçto da negularictade 
fiscais municipais, Estaduais e Federais, apresentadO as· 
devidas CertidOes Negativas para fins de reCeber o que foi 

· reconhe<:ldo; 
CLÁUSULA 9'- DA PUBLICAÇÃO: 
9.1 -0 presente TERMO DE RECONHECIMENTO 

DE DIVIDA E AJUSTE DE CONTAS devera ser publicado 
em. resumo no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 
(vinte) dias ou ató o quinto dia útil do mês seguinte à 
contar da data de sua essinatura, conforme prevê o 
parágrafo único do art. 61 da Lei n•. 8.666/93. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e 
acordadas, ·assinam o presente TERMO DE 
. RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E AJUSTE DE CONTAS, 
para que produza seus juridlcos e legais efeitos. 

Macàpá-AP, 16 de Dezembro de 2014. 

/ 
.. ~·. . 

JARDEL AOA~~~s6uZA N~NES 
SECRETÁRIO pE ESTADO DA ~AÚDE 

EXTRATO 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA DE EXERCICIO 

ANTERIOn k' o)lil/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N•. 230/2012 • SESA. 

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de 
.dois mil e catorze, reuniram~e nesta Secretaria de Estado 
da Saúde, localizada na Av. Fab, 69, Centro - Macapâ - AP, 
as PARTES abeixo .qualificadas, para firmarem .o 
PRESENTE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DiVIDA DE 
EXERCICIO ANTERIOR nas condições que se seguem: 

1.:. O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurldlca de Direito Interno Público, inscrito no CPJ n•. 
00.394.577!0001-25, por Intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO OA SAÚDE DO AMAPÁ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob o n•. 23.086.176/0001-03, 
situada na Av. Fab, 69: Centro- Mai:apá- AP,, neste ato· 
representada pelo seu secretário de Saúde nomeado pelo 
Decreto n•. 0637/2014, Sr. JARDEL AOAIL TON SOUZA 
NUNES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n•. 228623/SSP-AP, inscrito no CPF. (MF) sob o 
n•. 289.545.643-72; residente e domiciliado na IND BL A·2, 
Bairro: Fonta Nova, Santana-AP 

li -IDENTIFICAÇÃO DO CREDOR: 
PHIUPS MEDICAL SYSTEMS LTOA, com sede na 

cidade de Jaboatão dos Guararapes, Estado de 
Pernambuco, na Rod. Br 101 Sul SN - Km86.76,· bairro: 
Muribec:a, CEP: 54.355-010 Inscrita no CNPJIMF sob 'rf' 
58.295.213/0011,..0, neste ato representado por sua 
procuradora Sra. ERICA APARECIDA ILOA, brasileira, 
solteira, administradora de empresas, portadora da cédula 
de identidade RG 27.946.102-1 SSP e inscritA no CPFIMF 
sob n• 264.442.788-64, e por seu procurador Sr. BRUNO DE 
OLIVEIRA COSTA ALEMIDA,brasileiro, casado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG MG 
10.023.065 SSP e Inscrito no CPFIMF sob n• 011.834.536-
20.. . 

·ÍNDICE 
CLÁUSULA 1' - DA ESPECIFICAÇÃO DA 

DESPESA 
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CLÁUSULA 2"- DA IMPORTÂNCIA A PAGAR 
CLÁUSULA 3' - DA NATUREZA E ANO DA 

DESPESA 
CLÁUS.ULA 4' - DA INTRUÇÃO DO PROCESSO 
CLÁUSULA s• - DO MÉRITO · · 
CLÁUSULA 6'- DA CONCLUSÃO 

. CLÁUSULA 7'- DA HOMOLOGAÇÃO 
CLÁUSULA 8'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA 9"- DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA 1' - DA ESPECIFICAÇÃO DA 

DESPESA: 
1.1- O presente TERMO DE RECONHECIMENTO 

DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR tem por objeto a 
liquldaçio do valor devido pela Secretaria de· Estado da 
Saúde do Amapá, bem' como o reconhecimento da divida, · 
relativa à aquisiçllo em caráter emergencial de 
equipamentos ·medico hospitalares para atender as 
necessidades das unidades de alta e media complexidade 
da rede de saúde do estado do Amapá. · 

CLÁUSULA 2'- DA IMPORTÂNCIA A PAGAR: 
.2. f - O valor tio presente TERMO DE 

RECONHECIMENTO D'E DiVIDA DE EXERCICIO ANTERIOR 
é de R$ 161.500,00 (Cento e sessenta e um mil e 
quinhentos reais) com os recursos alocados confOrme 
Nota de Empenho H". 2014NE01349 de 18106/2014. 

CLÁUSULA 3' - DA NATUREZA E ANO DA 
DESPESA: 

3.1 - O presente . objeto do TERMO 
RECONHECIMENTO DE DMDA DE EXERCICIO ANTERIOR 
tem por 'natureza equipamentos e material permaneitte, 
adqu~ridbs no ano de 2012. 

CLÁUSULA 4'- DA INSTRUÇÃO 00 PROCESSO: 
4.1- O presente TERMO DE RECONHECIMENTO 

DE OlVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR tom seu fundamento 
baseado nas previsões legais do artigo 59 da lei 8666/93, 
artigo 37 da Lei n• 4.320/64, Decreto Estadual n• 4106, de 
14 dé Novembro de 2012, Parecer Técnico n• 00212013 - · 
NMEICOA-CGE, Parecer Jurídico n• 1536/2013. Parecof' 

Juridico n• 129/2014 e Parecer Jurfdlco n"523/2014 
ASSEJURISESAJAP. 

CLÁUSULA 5'- DO M~RITO: 
Do. exame procedido. foi constatado que: 
a) o processo encontra-se formalizado e 

' Instruido em conformidade com a legislação, 
vigente; 

b) a documentaçllo presente aos autos está 
revestida das formalidades legais; e 

c) a despesa foi ordenada por agente 
· legalmente · investido da ·autoridade para 

assumir . compromisso ~em nome da 
Secretaria de Saúde do Estado do Ainapã. 

CLÁUSULA 6' OA CONCLUSÃO: 
Diante da análise precedida, opinamos pelo 

RECONHECIMENTO DA DIVIDA acima Identificada, para 
pagamento à conta d" dotação alocada ao sub-elemento 
339092 - De$pesas de Excrcicios Antariores, do 
Orçamento· deste Órgão, nos termos da Lei Orçamentária, . 
sendo para tanto encaminhado o processo á decisão 
superior do Senhor Ordenado r do Órgao. 

CLÁUSULA 7'- DA HOMOLOGAÇAO 
Coin base no art. 37 da Lei n• 4.320/64, bem 

como no uso da competência que me foi outorgada, e· 
ainda ·tendo presente opinamento da Assessoria Juridica 
da Secretaria de Estado da Saúde, reconheço a divida .de 
exercicio anterior no valor de R$ 161.500,00 (Cento e 
sessenta e um mil e quinhentos reais). 

Autorizo a emissao de empenho, liquidação e 
pagamento, conforme as lnlormaçOes contidas no 
presente processo (observado o contido no Decreto n• 
1278, de 17/02/2011) . 

Macapá-AP, 27/06/2014 

\! ' 

JARDEL AD:tl;L TON SOU A NUNES 
Secretário i Estado da aúde 

CLÁUSULA 8'- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
A Secretaria de Estado da Saúde do Amapã, 

observado o prazo legal, comprometa-se a publicar o 
exttato resumido do presente TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DiVIDA DE EXERCICIO ANTERIOR; 

O presente TERMO DE RECONHECIMENTO DE 
DiVIDA DE EXERCICIO ANTERIOR eiabor~~do em 03 (trés) 
vias de Igual teor e forma, sendo uma para a Secretaria da 
Saúde do Amapá, outra para a empres;a PHILIPS MEDICAL 
SYSTEMS L TOA e uma para constar dos autos do 
Processo Administrativo rf'. 20121230- SESA ; 

Cabe a empresa comprovaçlio da negularidade 
fiscais municipais, Estaduais e Federais, apre5entado as 
devidas Certld6es Negativas para fins de receber o que foi 
reconhecido; 

CLÁUSULA 9'- DA PUBLICAÇÃO: 
. 9.1 -O presente TERMO DE RECONHECIMENTO 

DE DÍVIDA DE EXERCICIO ANTERIOR dever6 ser publicado 
em resumo no Diário Oficial do Estado, no prazo de 20 
(vinte) dias ou até o quin<o Óld útil do mês seguinte à 
contar da data de sua assinatura, confonne prevê o 
parágrafo único do arL 61 da Lei n•. 8_.666/93. 

Assim sendo. estando as PARTES· justas e 
acordadas, assinam o presente TERMO DE 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCICIO ANTERIOR, 
para que produza seus jurídicos e legal& efeitos. 

Macapá-AP, 27 de Junho de 2014. 
l 

JAROEL AO Q N :c;).- NUNES 
SECRET ÁRI~~T~ST :~doA SAÚDE 
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EXTRATO . 
TERMO DE APOSTILAMENTO n• 003/2014 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
· N' 03612013, QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 'cO 

ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERM~DIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE E A EMPRESA: BRAVHA 
_SERVIÇOS L TOA 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, pessoa 
. jurídica de direito público Interno, Inscrita no CNPJ n•. 

00.394.Sn/0001-25, por in~~~~tc!io da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrito no CNPJ n•. 23.0.86.176/0001: 
03, órgllo .Público integrante da Administraçllo Direta do 
Estado do Amapâ, com endereço na Av. Fab, 69, Centro, 
nesta cidade, representada por seu secretário de saúde, 
nomeado JI1!IO Decreto n• 0637/2014, Sr. JAROEL 
ADAIL TON SOUZA NUNES, brasihilro, casado, portador da 
cédula de Identidade n" 228823 SSP-AP, inscrito no 
CPF(MF) sob o n• 289:545.643-72, residente e domiciliado 
na INO BL A-2, Fonte Nova, Santana, Amap4p, nesta alo 
denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro 

.lado , a empresa .BRAVHA SERVIÇOS LTDA, Inscrita no 
CNPJ sob o n•. 04.321.961/0001-59, 'com sede na Av. 
Felic:iano Coelho, n• 1334, C, Bairro: Trem, ·Macapálap, 
nesta ato representada pelo Sr". OI EGO SOARES DE 
CASTRO, brasileiro, divorciado, empresário, residente e · 
domiciliado na Av. Feliciano Coelho, n• 1.334, C, Bairro: 
Trem, portador da carteira de identidade n" 
2064136464/SJS/RS, inscrito n,o CPF(MF). aob o n' 
818.845.080-49, doravante denominada CONTRATADA, 
acordam em apostilar o Contrato n• 036/2013, tendo em 
vista a· honiologaçao da convençao coletiva de Trabalho 
201412014; registrada no MTE em 17!07/2014 sob o n• 
AP000040/2014, conforme Repactuaçao constante na 

. Cláusula Vigésima ·segunda do contrato supramencionado. 
1: DO OBJETO: . 
o presente CONTRA'iú tem como objeto a 

contrataçãO de Empresa Especializada na prestaçlo 
continuada do serviço de limpeza·, higienizaçllo, 
deslnfecçã_o ·e jardii)Bgem nas unidades de assistência à 
saúde, almoxarifados, centro de referencias ·e das 
unidades administrativas que compões a estrutura 
hierarquizada de atendimento da Secretaria de Estado de 
Saúde do Amapá - SESA, conforme especificações 
constantes no pre5ente contrato. 

2. 00 VALOR . ESTIMADO PARA 
CONTRATAÇÃO: 

Pela execuçao das serviços objeto do contrato, 
exerciclo de 201412015, a CONTRATADA receberá o valor 

7.780.612;&8(Sete milhOes, setecentos e· oitenta mil, 
1105 e doze reals.e sessenta e oito centavos) para o periodo 

(doze) meses, com valor mensal de RS 648.384,39 
. •ntos e quarenta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais 

a e nove centavos), conforme convençio coletiva da 
o 201412014, PARECER .JURÍDICO· N' 69312014 
URISESA e PARECER JURÍDICO . N' 1159/2014 -
PGE • 

3. DO PERiODO DO REAJUSTE: 
O pertodo a que se refere li repactuação 

contemplada neste apostilamento, compreende o perlodo 
de 17/07/2014 6 28112/2014. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente termo de aposlllamento baseiá-se 

·no arl 65, 11, "d~ da ·Lei 8.666/93 e clâusula Vigésima 
Segunda do Contrato n' 036/20~!·_ 

Da Presente Apostila sllo extraldas as 
seguintes cópias: . 

a) . uma para SECRETARIA DE ESTADO'DA 
. SAÚDE;e 

b) um.!_para a CONTRATAO~; 

Permanecem lnalteraciaa todas as demais· 
clAusulas e condiçOes do Contrato inicialmente celebrado. 

E por assim eStarem acordados, depois de lido e 
achado conforme, foi o pmenta Termo de Apostilamento 
lavrado em duas vtas, extraindo-se cópias para fins de 
direito, a qual vai assinada pelos representante$ das panes 

·contratantes. · 

Macapá·Amapà, 10 de Dezembro de 2014. 

JARDEL AOA~SU NUNES 
SECRETARIO O EST DO SAÚDE 

· · CON ATANTE 

EXTRATO , 
TERMO AÓITIVO CONTRATUAL 

. SEGUNDO TERMO ADITIVO ao CONTRA TO N°. 019/2013 : t 
SESA, quj! entre si celebram o ESTADO DO. AMAPÁ, 
através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, e a 
empresa COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DE 
TRANSPORTE LEVES E PESADOS DO AMAPÁ, para os 
fins nele declaradoS. · · 

O GOVERNO DÓ ESTADO DO 'AMAPÁ, Pessoa 
-Jurtdica da Direito Interno Público, inscriio no CPJ 'N° 
00.394.577/0001·2; por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE. Inscrito no CNPJIMF Knh n n• 



\ 

Macapá, 23.01.2015 

23.086.176/0001-03, doravante denominada . 
CONTRATANTE, como sede na Avenida FAB, N° 069, 
Bairro: Central, Macapé-AP, neste ato representado por 
seu Secretério de Saúde, nomeado pelo decreto n'. 
Decreto n• 0637/2014, Sr. JARDEL ADAILTON SOUZA 
NUNES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade n•. 228623/SSP-AP, inscrito no CPF (MF) sob o 
n•. 289.545.643·72, residente e domiciliado· na IND BL A-2 
Fonte Nova Santana-AP, e de outro lado, como 
CONTRATADA a empresa: COOPERATIVA DOS 
PROPRIETA'RIOS DE TRANSPORTE LEVES E PESADOS 
DO AMAPÁ, com sede na Rua Professor Tostes, n• 765, 
Bairro: Santa Rita - Macp(I/Amapã, CEP: 68.905-670, neste 
ato representado pelo Sr. FRANCISCO CONCEIÇÃO SILVA 

. PEREIRA GÓES, portador do RG: 069397 2" VIA, inscrito 
no CPF: (MF) sob o n• 080.691.152·20, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo subordinado as clâusulas e condições 
seguintes, que se pbrigam a cumprir e respeitar 
integralmente, em observância ao artigo 57, Inciso 11 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, JUSTIFICATIVA N'. 
056/2014 - UCCINSPISESA, de acordo com o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N'. 304.18531612014- SESA de TERMO 
ADITIVO do CONTRATO N'. 019/2013 - SESA, com 
COOPERATIVA DOS PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTE 
LEVES E PESADOS DO AMAPÁ, que se obrigam a cumprir 
e respeitar. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objPt{' ~ ~Iteração d~ CLÁUSULA 
TERCEIRA - DA VIGÊNCIA e seus aditivos. que entra em 
vigência a partir de sua assinatura. 

C[ÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: O 
prazo de vigência estipulada na Cláusula terceira do 
CONTRATO N'. 01912013 • SESA passam a vigorar com a 
seguinte redação: . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O 
presente . :ontrato terá sua vigência prorrogada pelo 
período· de 180 (cento e oitenta) dias, ficando prorrogado a 
part:r do dia 3011212014 à 27/0612015, ou até a concludo do 
processo licitatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: As 
partes confirmam e ratificam as demais cléusulas do 
CONTRATO ORIGINAL, aqui não referidas, na forma como 
se acham originalmente redigidas, e que neste ato e 
ocasião, são totalmente ratificadas, para todos os fins de 
direito as quais permanecem inalteradas por este 
Instrumento. . 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: Deverá 
ser providenciada, como condição de ·eficácia, a 
publicaçao deste termo aditivo, em extrato no Diário Oficial 
do Estado, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de 
sua assinatura, devendo esta ocorrer no prazo de 20. (vinte) 
dias, a contar daquela data, conforme disposto no artigo 
61, parágrafo primeiro da Lei N'. 8.666193. 

Por estarem assim, justos e concordes, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e ·forma, na presença de 02 {duas) testemunhas que 
também no fim assinam., 

Ma apá-AP,16 de'Dezembrode.2014. 

JARDELAD 
SECRETÁRIO 

co 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N'. 059/14 • UCCINSP/ 

NES 
ÚDE 

Trata-se de justificativa 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA V ~NCIA, para la r face ao 
2' TERMO ADITIVO ao CON ATO N°. 0191 13 - SESA, 
celebrado com a empresa: COOVAP- CO RATIVA DOS 
PROPRIETÁRIOS DE TRANSPORTES DE VEÍCULOS 
.LEVES E PESADOS DO ESTADO DO AMAPÁ. - . 

-Justifica-se a alteração do instrumento supra em 
razão da necessidade de dar continuidade ao referido 
contrato, tendo em vista que o serviço de transporta, 
objeto do presente contrato é imprescindivel para o bom 
andámento das atividades desta Secretaria. 

Prestação de Serviço de Transporte dos Técnicos e 
Gestores da Secretaria do Estado da Saúde, com 
motorista, fornecimento de combustivel e quilometragém 

· livre, bem como dar suporte na Esfera Federal para apoiar 
atividades de visitas e o deslocamento aos Municípios do 
Estado do Amapá. 

. Sendo assim, para o bom e continuo desempenho 
das atividades administrativas da saúde pública, como 
entrega de documentos, transporte de equipe técnica, 
transporte . e entrega de medicamentos, visitas de 
profissionais da saúde a pacientes, entre outros e por se 
tratar de serviços essências, auxiliares e necessários ao 
desempenho de suas atribuições, que se interrompidos 
podem comprometer a saúde dos usuários pacientes, 
resguardado desta forma o interesse público que rege a 
Administração, fica sua vigência prorrogada por um 
perlodo de 180 (cento e oitenta) dias a contar de 30/12114 a 
2710612015, resguardado desta forma o interesse público 
que rege a administração. 

Faz-se saber que a prorrogação é tempestiva, 
consensual, fundada em interesse público e previamente 
autorizado pela autoridade competente. 

Pelo exposto, para salvaguardar os interesses d2 
administração 'desta Secretaria, em observância ao·art. Si 

· inc·iso li, §§, 1' e 2• da Lei Federal 8.666/93, com nov< 
redação dada pela .Lei n•. 9.648, de 2710511998, de acord< 
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com o Processo Administrativo n'. 304.185316aO'b4 -
SESA, através de termo aditivo, por acordo entre as partes 
e devidamente justificada, bem como, determino sua 
publicação no Diário Oficial do Estado para que produza 
··ndições de eficácia deste ato. 

Macapá-AP, 16 de Dezembro de-2014. 

;ÍJu{) ~ J;j;d;j;,,!:h 
Antonio Romilo Batista Júnior 

Chefe da UCC/NSP/SESA 
Decreto n' 249412014 

Autarquias Estadual 

Amprev 

Arnaldo dos Santos Filho 

ERRATA 

NO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO 
DE OÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPRh"V 
N'00030120 I Sl Publicado no Oiário OfiCial n• 5879 de 15 de janeiro de 
2015,comcin:uiaçAoem 1510112015às 17:30h. 

Onde se lê: 
nuli·AP 

Leia-se: 
Maup,·AP 

ERRATA 

NO TERMO UE ACORDO DE PARCELAMB>'TO c CONFISSÃO 
DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORIXJ CADPREV 
N'0003i/2015) Publicado no Diãrio O(K:ial n• 5879 de 15 de janeiro de 
2015, com circuiaçmo em 1510112015 às 17:30h. 

Onde se lê: 
nuii·.AI' 

Leia-se: 
Monpi·AP 

ERRATA 

NO TliRMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO 
OE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV 
N'OOOJ2/201S) Publicado no Diãrio Oficial n' 5879 de 15 de janeiro de 
2015,comcircuiaçnoem ISKll/20i5às 17:30h. 

Onde se 1!: 
null· :\1' 

Leia-se: 
Macap,·-AP 

07 02 ERRATA 

NO TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO 
DE l>ÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPRF.V 
N'0003312015) Publicado no Oiãrio Oficial n• 5879 de 15 de janeiro de 
2015, com circulaçAo em 15Klil2015 às i7:30h. 

Onde se lê: 
nuii-AP 

Leia-se: 
Maupi·AP 

ERRATA 

NO. TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E CONFISSÃO 
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DE DIÍBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV 
N'0003412015) l'ublicado no Diãrio or~tial n' 5819 de 15 de janeiro de 
2015,comcimllaçioem 15/0112015és 17:30h. 

Onde se lê: 
aoli-AP 

Leia-se: 1 
MacopA • AI\, 

ERRATA 

NO TERMO DE ACORDO DE PARCF.I,AMENTO E CONFISSÃO 
OE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS {ACORDO CADPREV 
N"'003512015) Publicado no Diário Oficial n' 5879 de lS de janeiro de 
201S,comcin:ulaçloem 15/tlll2015àsl7:30h. 

Onde se 1!: 
nuii-AP 

Leia-se: 
Maupi-AP 

lapen 

Jefferson Dias Picanço 

I'OIH.-\IU.'\ N" 071 DE: 20 UE .IAN[IIUJ I)[ 
2015 

O Diretor do lrslituto de 
Administr.1çãn Penitenciária do F.stado do 
Amapá, Sr. Jefferson Dias Pícanço, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas· pelo 
Decreto n• 0136/2015-GEA 

RF.SOI..VE: 

Tornar sem efeito as portarias n• 004, 005,007. 
008, 009, 014, 015, 016, 017, 020, 022, 1124, 027, 
028, 029, 040, 043, 048, oso. 051, 052, 057, 059, 
0(!2, 064. 065, 066. 067 c 068 de 06 de janeiro de 
21115 puhlk:Hias no l>i:il'io Oficial do F.sllldo do 
Anmp:í n" 51176. de 12 de janeiro d(• 2UI:i, que 
nomeou os set'\·idores dos cargos ·em cnmissão 
do Instituto de Administração Penitenciária, 
:tbaíxo relacionados: 

DA!\ I ELA l>t:REIRA NASCIMF.I\TO; 
LAINA MARQUES GAlA; 
REGI!\ ALDO SARGF.S F(JO; 
ERIVELTON I>A COSTA SILVA; 
PEDRO (;OMES T AV A RÉS .IÜNIOR; 
PAULO LIMA CIWCRE; 
J0 . .\0 WESLEY SILVA SOUSA; 
LF.NÍRIA RODRIGUES FIGUEIREDO; 
RILDO RODRIGUES OLIVEIRA; 
ANlÔNIO.CLÁUOIO RESENDE FF:RREIRA; 
I\1ARCILENY DA SILVA BRITO; 
LILIAN PEREIRA LIMA SILVA; 
AMANDA CASSIANE DE OLIV[IRA DA 
SILVA; 
FABÍOL\ CARVALHO MARQt:F.S; 
.I[ISIVANE BRASIL 1>0 CARMO; 
SAI(A LEMOS MESQUITA; 
OT ,\ VIO SALES CAKDOSO 1\HO; 
:\LAN JORGE CtJNH:\ CARDOSO; 
WANI>F.RSON SANTANA DOS SANTOS; 
MARIA liRSIMAR SANTANA; 
,JULUE MAELLI JESUS DE LIMA; 
PEDRO RODRIGlJF.S DA SILVA JÚNIOR; 
DAYA~E MARQliES DOS ANJOS; 
ELOMITA SILVA BRITO; -
MARCOS AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA; 
DIONETE IOALINA BARBOSA; 
SANUOVAL RIBEIRO PAES JÚNIOR; 
LIDIANF. Fl!RTADO ANTUNF.S; 
CLf:A OLIVEIRA t"ERN F.S. 

i. 



Macapã, 23.01.2015 

I'ORT ARI:\ ~" 107 DE. 20 DF. .JANEIRO 
))f. 2111:; 

O l)irctor du Instituto de Administração 
l'enitenéiária du Estado do Amapá, Sr . 
. JefTersun Uias Picanço, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas 
pelu Dl-ereto n" 0136/2015-Gl<:A e 

CONSIOF.RANJ>O a dedicação e a 
responsabiiidade ·dos servidores Agentes 
Penitenciários. que sen·em esta Instituição 
Prisional, quando no desempenho 
incansáni tlc suas funções, nu ma 
clctnonstr:t\'i'th do mais l'll·,·mlu 
prolissiou:tlismn "ontribuindo 11<1ra u 
engr:mdecimcnlo dos scniçns prcstudos por 
cstu Instituição. 

RESOL\'E': 

E I. O<; IAit os sen·idores .losi· 
:\ntcinio Cuhcn llias .Júnior e Wilhan 
AgÚiar de Azc\·cdo pelo ar10iu ao Sen•içu 
Rcsen·ado do Ratalhllo de Operações 
ESJH:Ciais - ROPE. pois r de grande \'alia o 
enaltecimento de comportamentos de 
demonstram o alto ~:rau de 
prulissionalismo, tkdicação e empenho no 
rumprimento de árduas tarefas que . se 
impõem a Segurança Pú~lica do Estado do 
Amapá. 

Dê-se ciência, Publique-se. 

Macapá~AI', 20 tle janeiro de 2111 S. 

. -.. f'\ 

.. ( {~\ 
.lcfterso~naas Picanço 

Diretora l'residcntc/IAPE~. 
Decreto N"OI36/2015 ~ GF.A 

PRODAP 
José Lutlano Costa da Silva 

PORTA R I A N" 009/2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de ·Gestao da 
Tecnologia da Informação no uso das suas alribuiQ(las que 
lha são conferidas pelo Dacrilto n• 0052 de 02 da janeiro 
de 2015 e lei n• 0310 de 05 da dezembro de 1996 e 
afterada pela lei n• 318 de 23 de dezemtm) de 1996, 
conforme. Memo de n• 2/2015 - GAB/PRODAP, de 
16.01.2015, . 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito e Portaria ~· 04012014, 
pubUcada no Diãrlo Oficial do Estado do Amapâ n" 5788 de 
02 de setembro de 2014. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Pu!>fique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapâ·AP,' 21 de 
janeiro de 2015. · 

' 
. JOSÉ LUTIANO ~TA DA SILVA 

Presldent ... PRODAP 

PORTA R I A N" 016/2015- PRODAP 

O Presidente do Centro de Gastao da 
Tecnologia da lnfonilação no uso das suas atribuições que 
lhe sao conferidas pelo Decreto n• 0052 de 02 de janeiro 
de 2015 e Lei n•- 0310 de 05 da dezembro de 1996 a 
atterada pela lei n• 318 de 23 de dezembro de i996, 
conforma Mamo de n• 512015 • GAB/PRODAP, da 
16.01.2015, 

RESOLVE: 

Tomar sem afeito a Portaria fl0 047/2014, 
pub!icada no Diário Oficial do Estado do Amapâ n" 5825 de, 

(DIÁRIO OFICIAL) 

23 de outUbro da 2014. 

Dê-se Ciência, cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP, 21 de 
janeiro de 2015. · 

_JOSÉ LUTlANO lSTA DA SILVA 
Preslden~ PRODAP 

PORTAR I AN' 017/2015-PRODAP 

O Presidente do Centro de Gestao da 
TecnolOgia da lnformaçao no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto n• 0052 de 02 de janeiro 
de 2015 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro da 1996 e 
alterada pala Lei n• 318 qe 23 de dezembro de 1996, 
conforme Memo de n• 6/2015 GABIPRODAP, de 
16.01.2015. 

RESOLVE: 

Pã . 16 

·Ministério Público Estadual 
Procuradoria Geral de Justiça 

lvana Lúcia Franco Cel 

DEPARTAM~NTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO AQITIVO AO 
CONTRATO N' 01312014-MPAP 

OBJETO DO CONTRATO: PrestaçAo da •serviços de 
administração, gerenciamento e fornecimento de 
combustíveis do tipo: gasolina coroum e o óleo diesel, 
com uso de cartão. magnético e acesso por sistema 
infonnatizado via web {internet) para abastecimento da 
frota de veículos do Ministério Público do Estado do 
Am~pá. Tomar sem efeito a Portaria n• 02212012. 

publicada no Diário Oficial do Estado do Amapâ n° 5196 de 
29 de março de 2012. OBJETO 00 ADITIVO: Prorrogaç~o Contratual. 

N" 00 PROCESSO: 3008001/2014-MPAP. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se: 
MODALIDADE: Preglio Presencial n°. 016/2014·MPAP 

GABINETE 00 CENTRO DE GESTÃO DA CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapá-AP, 21 de CONTRATADA: Tickell! serviços SIA. 
janeiro de 2015. 

JOSÉ LUTlANO~STADASILVA 
Presldentá" PRODAP 

PORTA R I A N" 018/2015· PRODAP 

O Presidente do Centro de .Gestão da 
Tecnologia da Informação no uso das suas atribulçOes que 
lhe são conferidas pelo Decreto n• 0052 de 02 de janeiro · 
de 2015 e Lei n• 0310 de 05 de dezembro de 1996 e 
atterada pela lei n• 318 de 23 de dezembro de 1998, 
confOIITIB Memo de n• 812015 • GAB/PRODAP, de 
16.01.2015, 

RESOLVE: 

Tomar sem efeito a Portaria n• 096/2013. 
publicada no Diário Oficial do Estado do Amapâ n• 5580 de 
24 de outubro de 2013. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Pul)lique-se. 

GABINETE DO CENTRO DE GESTÃO DA 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, em Macapã-AP, 21 de 
janeiro de 2015. · 

JOSÉ lUTIANO ciirA DA SILVA 
Preslde~RODAP 

~ODER· LEGISLATIVO) 
Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Picanço 

PORTARIA 03212015-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. 8", indso 111, da Lei Complementar 10, de 
20 de setembro de 1995 e art. 25 da Lei 905, de 20 de julho de 
2005. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Exonerar PATRICIA TRINDADE TAVARES, 
matrlrula 839, do Cargo em Comissão de Assistente de 
Gabinete, Referência TCDAS·1, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, a partir desta data. 

Art. 2"- Dê-se c:iêocla, publique-se e cum~·s~. 

. VALOR DO ADITIVO: R$257.035,83 {duzentos e cinqÜenta e 
·sete mil trinta a cinco reais e oitenta e três centavos). 

VIG'=NCIA: 04 (quatro) meses ou até a· conclusao do 
procedimentos tlcitatôrlo • 

DATA ASSINATURA: 3011212014. 

ASSINATURA: ASSINATURA: Assinam pelo Contratante: 
Dr'. Etdete Silva Aguiar, Promotora de Jl!stiça e Oiretora· 
Geral do MPAP e; peta Contratada: Sr. Eduardo Ant6nio 
Ribeiro Távora, representante logal. 

\ Macapâ, 2210112015. 

I Publicações Diversas 
UIAPAC·AP 

'SINDICATO DlSINllllmn.u OI! I'IWIS<OIIWA(le I Do\ "'''~CAÇAo Df ,.,._. 
AUMDntaOS-CNPJMAU-'51/0001 ... 

(DITALAVJSO 

UII(CAOA(AO OA a>HIIIIIUIÇAO III<DICAL ·EX! odeiO 2015 

Pito pt'W'S~ EOJT 'L ,t,VJSO, fium NOTifiCADAS todn ~ soc:lect.adt5 rmprmtiall. flrmM t 
outras socifdadHlncktstrlab.,louliudH no rnur.Jdi)IO(i) do bacto doAm~. cvjn atMdades 
ttonc)mlcu toejfm rfPffltftfldll por tnc Sfl'ldiuto du •ndlhtr•as Aa~kiu., (NPJ/M• 
14.411.651/0001·6& wm <Odito Sindical l'lf OOt.Sot0.97lU8. com 1tdl 1 ltua Grnttar 
ftonclon, 2977 A. Attol • a.lrro lrnn, 1 'KOiht,., atf! o dia )l ~ jaontho de 1015, a 
cal'lttlbui;lo'lltodol doettrdciodP '015, prOOOI'(lon~leo upU! SOCIJL conforme Clt'fUit~o 
Att. 179 da CoMolldl(lo dls le'is do Trablfho fClfl 
A contri~ ~ndat em QtmtSo ~ stt ttcothida .rn 1~1 ~ptla toot1 :6dlto dt birrn, 
p~nef.P'rltntr.l.mto a taru (ccl'lemlu Ft*tal, nos t•nncn pfWiltos ~ CLT,art.SIO• 
patl&nfos. O l"'lo ~M m,p l~al U1/01J20IS) intormi M prnlfidJdfos ~ 

-·-~~~--~~m . 
. . ~~----

· Sara h lobato de Almeida 

CPF 822.890.93nO 

Torna público que requereu ao Instituto do 

Meio Ambiente e Ordenamento Territfrial do 

Estado do Amapá - IMAP, Licença Prévia (LP) 

para a atividade de extração de minérios 

garimpáveis de . Tântalo, por Permissão de 

·Lavra Garimpeira na área definída no processo 

DNPM n• 858.016/2014,: do Distrito do 

Riozinho no Municfpio de Pedra Banca do 

Amaparí- Amapá: · 

. &{#i~ 
~ara h lobato de Almeida 


	

